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MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC- CENTRAL DE LICITAÇÕES  
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 
AGRÍCOLA 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 

53/2018 
 
Tipo de Julgamento: menor preço global pelo total geral 
Regime de execução: empreitada por preço global 

 
O Município de Timbó/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, através da através da Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos, (localizada na Rua Sibéria, n.º 70, Centro), representado pelo Secretário, Sr. Darcízio Bona, 
informa que realizará licitação na modalidade Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia, 
com a finalidade de selecionar propostas objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-
DE-OBRA) DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA SETE DE SETEMBRO, QUE COMPREENDE OS 
PROJETOS RELACIONADOS A OPERAÇÃO DE CRÉDITO ENTRE A AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA 
CATARINA S.A E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ - GERON-0223/18. 
 
O objeto deverá ser cumprido em plena e total conformidade com memorial descritivo, projeto, 
quantitativo e orçamento estimativo, cronograma físico-financeiro, minuta contratual e demais anexos 
ao edital, e em conformidade com a Lei n.º 8.666/1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n.º 

123/2006 e Decreto Municipal n.º 4.283/2016, bem como pelas especificações e condições abaixo. 
 
Os envelopes, juntamente com o credenciamento, deverão ser protocolados* e entregues na Central 
de Protocolos da Prefeitura de Timbó/SC até a data e horário limites abaixo descritos: 
Data: 24/05/2018 
Hora: 09h00min (horário de Brasília) 
Local da entrega:  Prefeitura de Timbó/SC 

   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Central de Protocolo – SALA 04 
* Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo fornecido 
pela Central de Protocolo do Município, sendo que os envelopes das participantes protocolados após o horário limite exposto, 
serão desclassificados.  

 
O Início da Sessão Pública e a abertura dos envelopes de propostas ocorrerão: 
Data: 24/05/2018 
Hora: 09h05min (horário de Brasília) 
Local da abertura:  Prefeitura de Timbó/SC 

   Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro 
   Timbó/SC – CEP 89.120-000 
   Sala de Licitações 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do município em 
contrário. 
 
As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pela Central de Licitações no seguinte 
endereço e contatos: 
 
TELEFONE: (47) 3382.3655 - ramal 2038; 
E-MAIL: licitacoes@timbo.sc.gov.br; 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC, CEP: 89.120-000; 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 
- Central de Licitações: segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, e das 14h às 17h. 
- Central de Protocolos: de segunda a sexta-feira, de forma ininterrupta, das 07 (sete) horas às 17 
(dezessete) horas. 
 
NOTA: Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
edital deverá ser encaminhado por escrito à Central de Licitações, através do endereço e/ou e-mail 
descrito acima. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informais e não poderão ser consideradas como condições editalícias. 
 
 
1 - OBJETO 
 
1.1 - O presente edital tem por objetivo a execução de serviços de recapeamento asfáltico da Rua Sete 
de Setembro (trecho: Rua Julius Jacobsen e Rua Manaus). Extensão: 570,00m/l, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro, quantitativos e orçamento estimativo e projetos.  
 
1.2 - A contratada não pode subempreitar, ceder ou sublocar, o item/objeto que restou vencedora, 
exceto aquilo que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por escrito 
da Administração, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e perfeição 
técnica do mesmo. 
 
1.3 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 
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2 - ORÇAMENTO 
 
2.1 - Dotações orçamentárias/convênios extra orçamentários a serem utilizados:  
 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

8 Obras Municipais 

2 Obras Municipais 

1565 VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E CICLOVIAS 

344905198000000 Obras contratadas 

1830000 Oper. Créd. Interna -Outros Programas 

  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar desta Tomada de Preços os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante neste edital e seus anexos. 
 
3.2 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam constituídos na forma da lei, para os fins 
do objeto pleiteado. 
 
3.3 - É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de recuperação judicial ou que tenha sido 
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda que esteja com 
direito de participar de licitação suspenso. 
 
3.4 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
 
3.5 - Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 
 
3.6 - Não será admitida a participação de consórcios. 
 
3.7 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) servidor(es) 
público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC. 
 
3.8 - No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da presente licitação 
com tratamento diferenciado das demais empresas, é obrigatória a apresentação, na fase de 
credenciamento, dos documentos abaixo especificados: 
 

3.8.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias, para comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
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na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC.  
 
3.8.2 - Caso a licitante opte por não se credenciar, deverá entregar este documento juntamente 
com a habilitação.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

3.9 - Conforme a Lei n.º 8.666/1993, em seu artigo 22, inciso II, §2º, somente poderão participar empresas 
devidamente cadastradas até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 
4 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS 
 
4.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura dos envelopes, quando se tratar de cidadão comum, 
e de até 02 (dois) dias úteis, quando se tratar de licitante, os interessados poderão solicitar, por escrito, 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 
 
4.2 - As impugnações deverão ser protocoladas dentro do prazo previsto em lei, junto ao setor de 
protocolos do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – CEP: 89.120-000, Sala 
04), no horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs, fazendo 
constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, seu 
conteúdo (“Interposição de Impugnação”) e seu encaminhamento aos cuidados da Central de Licitações, 
sob pena da não apreciação e nulidade. 
 
4.3 - Serão aceitas impugnações enviadas por fac-símile ou outro meio eletrônico de transmissão de 
dados, estando   sua   validade   condicionada   à   apresentação   do   original   na   forma   legalmente 
estabelecida na Lei n.º 9.800/1999. 
 
4.4 - Caberá à Comissão Permanente de Licitações (artigo 3.º do Decreto Municipal n.º 2.976/2012) 
decidir sobre a impugnação no prazo em até 03 (três) dias úteis após o limite de envio de impugnações. 
Sua manifestação de resposta se dará pela forma mais conveniente, podendo ser por e- mail, fac-símile, 
carta registrada (AR) ou entrega pessoal protocolada. 
 
4.5 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 
providências: 
 

a) Anulação ou revogação do edital; 
b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 

publicidade; 

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura do 
prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das 
propostas. 
 

4.6 - Aos atos da Comissão Permanente de Licitações e da Autoridade Competente cabem: recurso, 
representação e pedido de reconsideração, conforme artigo 109, inciso I, II e III da Lei n.º 8.666/1933. 
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5 - CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a Comissão Permanente de Licitação por apenas uma 
pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou pessoa habilitada 
por meio de procuração, com firma reconhecida em cartório ou credenciamento.  
 
5.2 - A instituição de representante perante a Comissão Permanente de Licitação será realizada no ato 
da entrega do envelope de habilitação, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, 
ocasião em que o representante se identificará perante a Comissão, entregando-lhe cópia do documento 
de identificação com foto e dos documentos mencionados nos subitens 5.3 e 5.4 abaixo, os quais serão 
analisados pela Comissão antes do início da sessão de abertura.  
 
5.3 - Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar à 
Comissão Permanente de Licitação, cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia 
geral da empresa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal.  
 
5.4 - Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar à Comissão cópia autenticada ou original do contrato social ou ata de assembleia geral da 
empresa licitante, bem como do documento de credenciamento, ou do instrumento particular de 
procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de 
amplos poderes de representação, inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de 
recurso e para o recebimento de intimações, constando o endereço para envio das intimações e devendo 
o subscritor da procuração estar devidamente identificado.   
 
5.5 - A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de responder pela empresa. 
 
5.6 - Os documentos de credenciamento deverão ser entregues até a data e hora limite para entrega dos 
envelopes juntamente com o envelope de habilitação. 
 
5.7 - ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 
 

5.7.1 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão credenciar-
se e apresentar os seguintes documentos: 

 
a) Certidão Simplificada, que demonstra o enquadramento no Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
Licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias (caso não apresentar validade); 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, conforme modelo do Anexo VI. 
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5.8 - QUANTO ÀS AUTENTICAÇÕES: 
 

5.8.1 - Tendo em vista transtornos ocorridos com o tempo necessário a conferência de documentos 
e horário de protocolo de envelopes, fica expressamente estabelecido que: 
 

a) As licitantes que optarem por autenticar documentos para a Licitação com servidor 
municipal da Central de Licitações deverão fazê-lo até o último dia útil anterior à data 
de entrega dos envelopes, durante o horário de expediente, em tempo hábil para 
conferência e autenticação. Após esta data e horário não serão promovidas quaisquer 
autenticações, exceto documento de identificação com foto. 

b) Para a autenticação na Central de Licitações as licitantes deverão apresentar os 
documentos originais e as fotocópias dos mesmos, na mesma ordem de organização 
objetivando otimizar a conferência, as quais deverão ser feitas previamente por conta 
do licitante. A Central de Licitações não fornecerá fotocópias. 

c) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade por meio de consulta realizada pela autoridade do certame. 

 
 
6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - Os documentos relativos à habilitação (envelope n.º 01) e a proposta de preços (envelope n.º 02) 
serão apresentados em original, por qualquer processo de fotocópia, devidamente autenticada por 
cartório competente, ou por servidor da administração, publicação em órgão da Imprensa Oficial ou 
ainda extraída via Internet, ficando a autenticação, neste caso, sujeita à nova consulta.  
 
6.2 - Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e da 
proposta, sendo sumariamente inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar todos os 
documentos necessários, ou desclassificadas as propostas em desacordo com o edital.  
 
6.3 - Se, no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente na 
Prefeitura, as mesmas serão recebidas e abertas no primeiro dia útil de funcionamento que se seguir, 
obedecendo ao mesmo horário inicialmente previsto.  
 
6.4 - Os documentos apresentados em original não serão devolvidos, permanecendo integrantes ao 
processo licitatório. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser subscritos por seu 
representante legal devidamente comprovado através de documento hábil. Todas as certidões deverão 
referir-se ao domicílio ou sede da licitante. As certidões que não tiverem seu prazo de validade 
consignado deverão ter sido emitidas no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data prevista para abertura 
dos envelopes.  
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6.5 - Os documentos de habilitação e de proposta comercial deverão ser entregues sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente fechados e identificados apropriadamente, 
nos termos do item 6.6.  
 
6.6 - A documentação de habilitação e a proposta de preços serão apresentadas, respectivamente, em 
02 (dois) envelopes distintos, em única via, na data, local e hora indicados no preâmbulo deste edital, 
devendo os licitantes apresentar os referidos envelopes lacrados, com os seguintes dizeres: 

 
Central de Licitações de Timbó/SC 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 53/2018 
Envelope n.º 01 - HABILITAÇÃO 
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Email: 
 
Central de Licitações de Timbó/SC 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.º 53/2018 
Envelope n.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  
Abertura: (dia, mês, ano e horário) 
Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ) 
Email: 

 
6.6.1 - A inobservância às regras constantes deste item, tal como a inversão do conteúdo dos 
envelopes ou a apresentação de conteúdos distintos em um dos envelopes, poderá acarretar a 
eliminação da empresa do certame. 

 
6.7 - A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório.  
 
 
7 - HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar no envelope “HABILITAÇÃO”, os seguintes 
documentos:  

 
7.1.1 - Quanto à regularidade jurídica: 

 
a) Ato Constitutivo vigente (Dispensado se apresentado no credenciamento). Obs: Os 

contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de 

autenticação e serão aceitos somente se emitidos com data inferior a 60 (sessenta) dias; 
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b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.1.2 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 

(emitida pela Caixa Econômica Federal); 
c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; (A Certidão Negativa de Débito 

Previdenciário foi unificada à CND Federal, conforme Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014); 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC conforme art. 193 do Código 

Tributário Nacional e art. 50 da Lei Complementar Municipal 142/98. * 
f.1) Para obter a Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC a empresa 

interessada poderá solicitar da seguinte forma: 
 E-mail: negativas@timbo.sc.gov.br; 
 Telefone: (47) 3382.3655 - ramal 2032 - Setor de Tributos; 
 Através do ícone Portal do Cidadão no site do Município: www.timbo.sc.gov.br 

(para usuários já cadastrados no Município). 
 * A Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC deve ser solicitada 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não ser entregue em 
tempo para a licitação. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 
7.1.2.1 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

mailto:negativas@timbo.sc.gov.br
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 
8.666/1993, especialmente as definidas no artigo 87. 

 
7.1.3 - Quanto à qualificação econômico-financeira:  

 
a) As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial na forma da Lei, do último Exercício 

Social Exigível, com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente 
submetidos à autenticação no órgão competente do Registro do Comércio, juntamente com 
o selo CRC do respectivo contador; OBSERVAÇÃO: Caso a empresa opte pela apresentação do 
balanço em meio eletrônico, deverá anexar comprovação de legalidade do Balanço na forma 
apresentada. 

b) Demonstração da saúde financeira da empresa, devendo ser apresentada e calculada 
atendendo aos índices da tabela abaixo, em papel timbrado da empresa com a respectiva 
assinatura do contador responsável:  

 

LC = Liquidez 
corrente 

ativo circulante 
passivo circulante 

> 1,2 

 
LG = Índice de 
liquidez total 

ativo circulante + realizável em longo prazo 
passivo circulante + exigível em longo prazo. 

 
> 1,2 

 
GE = Grau de 

endividamento 

Exigível total 
Patrimônio Líquido 

< 0,40 

PL = Patrimônio 
Líquido 

 
10% do valor estimado da obra 

 

NOTA: a determinação dos índices acima se justifica pelo poder/dever da administração analisar as 
condições econômicas-financeiras das empresas que desejam habilitar-se ao certame, visando 
assegurar que a empresa contratada possa cumprir suas obrigações de curto e longo prazo, 
cumprindo as obrigações previstas no Edital e contrato, tendo em vista se tratar de licitação de valor 
expressivo. 
 
FÓRMULA DE CÁLCULO 
Liquidez corrente =  Ativo circulante  LC =  AC 
   Passivo circulante   PC 
 
Liquidez Total =  (Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo)  LG =  (AC – RLP) 
   (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)   (PC + ELP) 
 
Grau de Endividamento:  Exigível Total  GE =  ET 
    Patrimônio Líquido   PL 
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b.1) Na verificação dos índices constantes do quadro acima serão consideradas até 2 (duas) 
casas decimais após a virgula, adotando-se as regras matemáticas de arredondamento das 
demais casas decimais desconsideradas. 

 
c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 
 

7.1.4 - Das declarações obrigatórias:  
 

7.1.4.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa 
licitante onde ateste, conforme modelo constante do Anexo V deste edital, no mínimo:  

 
a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido 

pela Lei n.º 9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, independente de sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 
d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, 

independente de sua natureza e esfera governamental; 
e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 

 
7.1.5 - Quanto à Qualificação Técnica: 
 

a) Certificado de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, do domicílio ou sede do 
proponente comprovando o registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 
competente, bem como dos respectivos responsáveis técnicos; 

b) Comprovação Técnico-Operacional da licitante, para as atividades de maior 
relevância, efetuadas através da apresentação de Certidões de Acervo Técnico emitido 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, acompanhada dos respectivos Atestados de Execução 
em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente autenticado pelo respectivo órgão, através de anotação expressa que 
vincule o Atestado ao Acervo, com características compatíveis com o objeto licitado 
cuja parcela de maior relevância técnica e de valor significativo é a seguinte: 

 

Descrição dos Serviços a Serem Comprovados Quantidades Mínimas 

Pavimentação em CBUQ 694,00t 
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c) Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de a 

proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissionais de nível superior registrados no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU na 
função de Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, devendo juntar para tal comprovação: 

 
c.1) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos 

termos da legislação vigente, que o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, pertence ao 
quadro permanente da empresa; 

c.2) Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, deverá ser 
comprovado através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em que conste 
cláusula que identifique essa condição; 

c.3) Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no CREA e/ou CAU, com 
o respectivo Atestado de Capacidade Técnica, de que o Engenheiro Civil e/ou 
Arquiteto responsável executou obra ou serviço com características compatíveis 
às do objeto, nas quantidades mínimas exigidas no quadro da alínea “b” deste 
item.  

 
d) Deverão ainda ser juntados os seguintes documentos: 

 

d.1) Currículo dos prepostos - Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; 

d.2) Atestado ou Declaração de vistoria técnica do local dos serviços, subscrita por 

engenheiro preposto da empresa, declarando que a proponente tem ciência do 

local da obra e das situações existentes. 

d.2.1) A visita de vistoria tem por objetivo dar ao município a certeza e a 

comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto 

da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam 

refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de 

desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando o 

município de possíveis inexecuções contratuais. 

d.2.2) O Atestado ou Declaração de vistoria técnica pode ser substituído por 

declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das informações 

necessárias à execução do objeto licitado, bem como do local para prestação 

do serviço. 

OBSERVAÇÃO: 
 
A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser preferencialmente, apresentados 
conforme a sequência acima mencionada, podendo ser em original, ou, se preferir, apresentados 
por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os 
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documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte 
integrante deste processo licitatório. 
 
B) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser 
autenticado, vez que terá sua validade confirmada pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
8 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1 - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, digitada e impressa, em língua portuguesa, sem 
emendas ou entrelinhas, nem rasuras, com razão social e endereço, preferencialmente encadernada, 
assinada pelo representante legal da empresa e preferencialmente com todas as folhas rubricadas e 
numeradas, em ordem crescente e em envelope lacrado, demonstrando objetivamente o valor global 
ofertado, acompanhado do demonstrativo de observâncias aos valores máximos unitários estabelecidos 
neste edital, conforme quantitativo e orçamento estimativo do Anexo II.  
 

8.1.1 - A proposta deverá conter ainda os seguintes elementos: 
 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em nome 

da proponente; 

c) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

d) As informações para formalizar o contrato, em especial a qualificação completa do 

representante da empresa que assina o mesmo contendo, no mínimo, o seguinte: nome 

completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial. 

8.2 - A proposta deverá ser agrupada em um único volume, contendo na capa o título do conteúdo, o 
nome do licitante e o número do Edital, preferencialmente apresentar índice, e quando possível, 
apresentando ao final um termo de encerramento contendo o número de páginas do volume. 
 
8.3 - Carta de apresentação da proposta de preços, indicando o objeto licitado e constando ainda o nome, 
endereço e CNPJ, impresso ou carimbado da proponente. 
 
8.4 - O valor da proposta não poderá sofrer nenhuma correção/atualização no preço original proposto, 
para execução da obra desta licitação. 
 
8.5 - No preço deverão estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da execução do contrato, 
tais como: responsabilidade técnica total, pessoal, encargos sociais, materiais, sinalização, transporte, 
seguros, ferramental e equipamentos necessários, incluindo material de proteção individual e tributos 
de qualquer natureza, bem como considerar o prazo máximo de execução das obras em dias corridos. 
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8.6 - Será desclassificada a licitante que apresentar proposta de preços superior ao valor máximo orçado 
pela administração, ou inferior a 70% (setenta por cento) do valor orçado para execução deste objeto ou 
da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela administração, na forma prevista pelo inciso II c/c §1º alíneas “a” e “b” ambos do art. 48 da Lei n.º 
8.666/1993.  
 
8.7 - Com base em levantamento e informações de preços de materiais e serviços, a Administração 
Municipal estabelece como valor máximo a quantia de R$ 559.981,18 (quinhentos e cinquenta e nove 
mil, novecentos e oitenta e um reais e dezoito centavos) para a execução dos serviços, conforme Anexo 
II do edital. 
 
8.8 - Os valores propostos deverão ser cotados em algarismos e por extenso, em moeda brasileira e com 
duas casas decimais. 
 

8.8.1 - Havendo divergência na redação da proposta entre os valores unitários e o valor total, 
será considerado o valor unitário para fins de proposta de preços bem como, no caso de 
discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último. 

 
8.9 - A proposta deverá ser acompanhada de Planilha Orçamentária contendo a composição dos custos 
unitários com o detalhamento de encargos sociais e do BDI (taxa percentual) estabelecido pelo Acórdão 
n.º 2622/2013-TCU/Plenário, conforme informações abaixo, ou declaração da empresa vencedora 
informando o percentual (%) na composição do preço, tudo nos moldes exigidos pelo art. 7º §2º inciso II 
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do TCU.  
 
8.9 - A proposta deverá ser apresentada em Planilha Orçamentária, conforme modelo do Anexo II.  
 

8.9.1 - Deverá ser apresentada planilha contendo os custos unitários com o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI (taxa percentual) estabelecido pelo Acórdão n.º 2622/2013-
TCU/Plenário, conforme informações abaixo, ou declaração da empresa vencedora informando 
o percentual (%) na composição do preço, tudo nos moldes exigidos pelo art. 7º §2º inciso II da 
Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do TCU.  

 
 

 
 
Onde: 

 AC: taxa de administração central; 

 S: taxa de seguros; 

 R: taxa de riscos; 

 G: taxa de garantias; 

 DF: taxa de despesas financeiras; 
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 L: taxa de lucro/remuneração; 

 T: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS). 
 
8.10 - A proposta deverá conter Apresentação de Cronograma físico-financeiro, devendo o proponente 
levar em consideração o prazo máximo para realização dos trabalhos conforme cronograma constante 
do item 11 deste edital e Anexo III. 
 
8.11 - Na elaboração da proposta deverá o proponente levar em consideração o prazo máximo para 
realização dos trabalhos (30 dias) conforme cronograma constante do item 11 deste edital e Anexo III. 
 
 
9 - ABERTURA E JULGAMENTO 
 
9.1 - As documentações e as propostas serão apreciadas e julgadas pela Comissão Permanente de 
Licitações, em observância aos seguintes procedimentos:  
 

9.1.1 - A abertura dos envelopes far-se-á em sessão pública, na qual cada proponente poderá se 
fazer representar na mesa dos trabalhos, por seu dirigente ou pessoa devidamente credenciada 
por procuração com firma reconhecida. Nessa ocasião, todas as folhas constantes dos envelopes 
serão rubricadas pelos membros da Comissão e pelos representantes das proponentes 
presentes, que não o próprio. Após a abertura, os envelopes ficarão em poder da Comissão, 
devidamente rubricados no fecho. 
 
9.1.2 - O exame da documentação do envelope “HABILITAÇÃO” será realizado pela Comissão 
designada, resultando na habilitação ou inabilitação da proponente. 
 
9.1.3 - Somente os concorrentes habilitados passarão para a fase de abertura das propostas. A 
proponente inabilitada receberá de volta seu invólucro da proposta, intacto, mediante recibo ou 
declaração constante na ata, quando declarará, se assim o entender, quanto à desistência de 
prazo recursal. 

 
9.1.4 - Abertas as propostas, permanecerão como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas 
neste edital. Também não será admitida desistência da proposta após a fase de habilitação.  
 
9.1.5 - Em cada fase do julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer 
o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.  
 
9.1.6 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão declarará vencedora a proponente 
que tendo atendido a todas as exigências do edital, em especial aos limites máximos de valores 
estabelecidos, apresentar o menor preço global pelo total geral. 
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9.1.7 - Se houver empate entre os concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato 
público. 

 
9.2 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão divulgadas 
através do veículo oficial de imprensa da Prefeitura de Timbó/SC, qual seja o Diário Oficial dos Municípios 
- site www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando necessário, ficando desde a data da publicação convocados 
os licitantes a apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. O Município também poderá 
comunicar os licitantes diretamente e/ou através de AR e e-mail, acerca dos procedimentos vinculados 
ao presente certame, sendo que os prazos computar-se-ão a partir do seu recebimento, situação que os 
licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins. 
 
 
10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO CONCEDENTE, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, proporcionalmente à execução dos serviços e conforme os valores unitários constantes da 
“Proposta de Preços” e individualizado conforme projetos executivos e cronogramas físico-financeiros 
distintos, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste edital e na minuta contratual. 

 
10.1.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados 
na Proposta Comercial. 
 
10.1.2 - O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes 
dos respectivos cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de 
acompanhamento do Município e vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo setor 
de fiscalização do Órgão Concedente. 
 
10.1.3 - Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos repasses 
financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação das faturas 
referentes à execução dos serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo Setor de 
Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato de 
Convênio firmado entre o Município e o Órgão Concedente, bem como à legislação eleitoral 
incidente no período de execução (art. 73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9504/97), o que é de pleno 
conhecimento e de total aceitação dos licitantes.   
 

10.2 - O Município, através da Comissão de Acompanhamento, realizará medição dos serviços prestados, 
conforme relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme medição 
apresentada pela Comissão de Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, pela empresa 
contratada, fica condicionada ao pedido da Comissão de Acompanhamento da Obra, após regular 
expedição da medição realizada. 
 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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10.2.1. Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento 
e nova expedição de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação da comissão de 
acompanhamento da obra, expedir a referida nota fiscal. 

 
10.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do 
Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será 
retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, 
observado a regulamentação legal vigente.  
 

10.3.1 - Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão destacar na nota 
fiscal alíquota adicional referente aos serviços exercidos em condições especiais. 
 
10.3.2 - Além de destacar na nota fiscal a contratada deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal 
um dos seguintes documentos: 

 
a) Declaração de enquadramento da empresa na alíquota adicional de 2% a 4% de serviços 

exercidos em condições especiais; ou 
b) Declaração comprovando a existência de medidas que afastem a concessão de 

aposentadoria especial a fim de justificar a não cobrança do adicional de 2% a 4% sobre 
o valor da mão de obra; ou 

c) Declaração de não ter trabalhadores em regime especial. 
 

10.3.3 - Ocorrendo dúvidas acerca da existência ou não de trabalho em regime especial na 
execução do objeto, o MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA a elaboração de LTCAT (Laudo 
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho), PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou 
outro documento técnico que demonstre a ocorrência ou não do aludido regime especial para 
recolhimento da alíquota adicional de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 971/2009. 
 

10.4 - Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos encargos fiscais e 
trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso de 
não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso por 
parte do Município.  
 
10.5 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas, poderá ser concedido reajuste 
ao valor contratual, mediante solicitação e efetiva demonstração pela empresa contratada da ocorrência 
de perdas inflacionárias no período alusivo, salvo quando se evidenciar retardamento sem 
fundamentação da obra ou serviço. 

 
10.5.1 - Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de reajuste, dar-se-á através do 
índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil). 
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11 - PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DA OBRA 
 
11.1 - O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 15 
(quinze) dias consecutivos. 
 

11.1.1 - A ordem de serviço será expedida mediante a subscrição do respectivo contrato, e a 
convocação para assinatura será feita pela Secretaria de Planejamento. 

 
11.2 - O prazo para execução dos serviços será de 30 (trezentos e sessenta) dias contados do recebimento 
e subscrição da correspondente ordem de serviço, conforme cronograma físico-financeiro, (Anexo III).   
 

11.2.1 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do 
cronograma mediante expressa autorização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Município.  
 

11.3 - LOCAL: Rua Sete de Setembro, trecho entre as Ruas Julius Jacobsen e Manaus. 
 
 
12 - CONTRATO E SUAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do 
comunicado que a Administração fizer à proponente vencedora, depois de esgotados os prazos recursais, 
após a homologação do certame.  
 

12.1.1 - A convocação poderá ser efetivada através do e-mail ou telefone comunicado pela 
empresa na proposta, bem como pelo Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 
12.1.2 - Se o termo estabelecido neste item não ocorrer em dia útil ou horário de funcionamento 
do município, fica prorrogado para o dia útil ou horário de funcionamento subsequente. 
 
12.1.3 - A licitante vencedora deverá, preferencialmente, assinar o contrato na Central de 
Licitações, localizada na Prefeitura de Timbó, sendo que se solicitado o envio por correio, deverá 
ser entregue nos limites de prazo impostos no edital para assinatura da empresa, sob pena de 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às 
penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93 em especial o art. 81. 
 
12.1.4 - Caso a licitante vencedora, após devidamente convocada, não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 
aplicar-se-á o previsto no art. 64. § 2º da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 
do disposto no art. 81 do mesmo diploma legal. 
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12.2 - As obrigações decorrentes desta licitação constarão do contrato a ser assinado entre o Município 
de Timbó/SC e o adjudicatário da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data 
de comunicação ao interessado, da homologação do resultado, contrato este efetuado com base neste 
edital.  
 
12.3 - O contrato e seus aditamentos, se houverem, serão lavrados pelo Município de Timbó/SC. 
 
12.4 - A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê o artigo 65, 
parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
12.5 - Os termos da minuta do contrato anexo fazem parte das exigências do presente edital. 
 
12.6 - Como condição para celebração e manutenção do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação. 
 
12.7 - O licitante vencedor, ao qual for adjudicado o objeto da presente licitação, deverá, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, apresentar uma das garantias abaixo discriminadas, 
equivalente a 5,0 % (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme artigo 56, §2°, da Lei n.º 
8.666/1993:   
 

a) Caução em dinheiro, a ser depositada em conta fornecida/informada pelo Município; 
b) Seguro Garantia com vigência igual à do contrato principal; 
c) Fiança Bancária com validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

 
12.7.1 - Nenhum pagamento será realizado até que seja aceita, pelo Município, uma das garantias 
acima estabelecidas.  

 
12.7.2 - Em caso de rescisão do contrato, e/ou interrupção dos trabalhos, não será devolvida a 
Garantia Contratual, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o 
Município de Timbó/SC. 
 
12.7.3 - A Garantia Contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi feita, 
90 (noventa) dias após o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. No caso de rescisão do 
contrato por inadimplência da contratada não será devolvida a Garantia Contratual, que será 
apropriada pelo Município de Timbó/SC. 
 
12.7.4 - O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar 
acompanhado da Guia de Recolhimento original, emitida pelo Município de Timbó/SC, por 
ocasião do seu recolhimento. 
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12.7.5 - O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual, assim 
como, em havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras e serviços, o prazo de validade 
da garantia e o de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente, devendo a 
CONTRATADA providenciar, às suas custas, a respectiva renovação e atualização sob pena de 
bloqueio dos pagamentos devidos. 
 

12.8 - O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 
12.9 - O contrato reger-se-á, especialmente no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei nº 8.666/93, Edital e preceitos do direito público. 
 
12.10 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo município de 
Timbó a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
 
12.11 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital, seus anexos e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
 
 
13 - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA, RECEBIMENTO DAS ETAPAS E 
DEFINITIVO DA OBRA 
 
13.1 - A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município de Timbó/SC. 
 
13.2 - Para acompanhamento e fiscalização da obra integrante deste edital, será nomeada comissão 
competente, composta por no mínimo 03 (três) membros.  
 
13.3 - Compete à referida Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da obra:  
 

a) Fiscalizar os serviços contratados, direta ou indiretamente, o que, em nenhuma hipótese, eximirá 
a Contratada das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;  

b) Efetuar a medição dos serviços;  
c) Solicitar o afastamento do profissional com comportamento inaceitável, a critério do Município;  
d) Ter acesso livre para fiscalização e vistoria da obra.  
e) Dar início ao processo administrativo punitivo contra descumprimento de obrigações 

contratuais; 
f) Aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução, com exceção 

da inidoneidade que caberá ao Secretário. 
 
13.4 - As correspondências referentes ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício.  
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13.4.1 - Na hipótese de a contratada negar-se a assinar o protocolo de recebimento do ofício, o 
mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos 
os efeitos. 

 
 
14 - PENALIDADES  
 
14.1 - O proponente vencedor estará sujeito, por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos 
prazos estipulados, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no valor de 0,5% por dia de atraso injustificado para o início ou 

conclusão/execução do objeto ou do cronograma de trabalho, calculado sobre o valor total do 

contrato, limitada a 20%, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, pelo 

não cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital e do contrato, inclusive atraso 

injustificado no cumprimento do cronograma de execução da obra, ou por solicitação de retirada 

imotivada da sua proposta.  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

observadas as disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos da punição. 

14.2 - Poderão ser aplicadas as demais penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
14.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 
 
14.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese 
de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
14.5 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
Contratada (situação que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, 
entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente. 
 
14.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 
 
14.7 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de 
notificação pelo Poder Público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis. 
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14.8 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 
totalmente aceito pela licitante vencedora. 
 
14.9 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) após regular processo administrativo, acarreta à 
empresa infratora a suspensão do direito de licitar enquanto perdurar a inadimplência, independente da 
instauração de novo processo. 
 
 
15 - RESCISÃO CONTRATUAL 
 
15.1 - Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independente das sanções legais e 
contratuais aplicáveis, os constantes na minuta do contrato. 
 
 
16 - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  
 
16.1 - A empresa vencedora obriga-se: 
 

a) Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o Município realizar por escrito, 
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie; 

b) Pela contratação do pessoal e pelo fornecimento de todos os materiais, transportes, ferramentas 
e equipamentos necessários a execução dos serviços contratados; 

c) Em manter, no mínimo, duas equipes de trabalho de modo a atender ao cronograma de 
atividades estabelecido no Anexo III deste edital; 

d) Em cumprir fielmente o cronograma de trabalho proposto, em especial no que diz respeito ao 
prazo máximo de execução de todos os trabalhos, comunicando expressa e previamente toda e 
qualquer dificuldade verificada durante a execução que possa prejudicar seu cumprimento, bem 
como já sugerindo as adequações necessárias ao efetivo atendimento do prazo máximo de 
execução; 

e) Em adotar e custear exclusivamente toda e qualquer despesa relacionada ao efetivo 
atendimento do cronograma de obra e prazo máximo proposto; 

f) Em providenciar o fornecimento de energia, água e todo e qualquer insumo e ou serviço, 
necessário a realização das obras objeto da presente demanda, bem como pela limpeza do local 
após o término das mesmas; 

g) Em manter limpo o canteiro de obras, removendo o lixo e entulhos para fora do local da obra, e 
em local adequado; 

h) Em providenciar toda e qualquer sinalização, inclusive viária, necessária ao controle do fluxo de 
veículos e segurança da via, do início até a conclusão dos trabalhos; 

i) Em executar os serviços e as obras objeto da licitação, nos moldes estabelecidos nos projetos, 
termos de referências, plantas, croquis e demais documentos constantes em anexo ao edital;  

j) Prestar todo o apoio que o Município entenda necessário para que os trabalhos da empreitada 
possam ser iniciados da melhor forma possível, nomeadamente na consignação dos trabalhos, 
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análise detalhada da proposta do empreiteiro, análise do programa de trabalhos definitivos, 
análise e acompanhamento do projeto de execução, localização, constituição e montagem; 

k) A empresa, através de seus representantes, tem a incumbência de vigiar e verificar o exato 
cumprimento do projeto e suas alterações, do contrato, do caderno de encargos e do plano de 
trabalhos em vigor;  

l) Utilizar somente bens, materiais e serviços de acordo com as normas do INMETRO e da ABNT, 
conforme o caso;  

m) Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços; 
n) Em refazer, em prazo a ser estabelecido pela Secretaria competente às suas expensas, todo e 

qualquer serviço mal executado, defeituoso ou com acabamento insatisfatório, bem como a 
execução fora das especificações técnicas; 

o) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem 
como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do 
trabalho, arcando com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos; 

p) Em apresentar a relação dos empregados da obra e as guias devidamente pagas do FGTS e de 
recolhimento da Previdência Social (INSS); 

q) Quanto aos custos relativos a todos os deslocamentos necessários à execução deste contrato, 
como também as demais despesas quanto à agilização e adequação do mesmo; 

r) Em providenciar, sob as suas expensas e responsabilidades, todo material necessário a prestação 
dos referidos serviços, este em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

s) Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para prestação dos serviços, 
arcando com todos os custos advindos ou decorrentes do mesmo; 

t) Em comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir e/ou retardar a 
execução destes serviços (por escrito); 

u) Quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 
securitárias e previdenciárias, pela prestação dos serviços constantes no Item n.º 1 (Do Objeto), 
do presente instrumento convocatório, bem como quanto às despesas decorrentes da execução 
de eventuais trabalhos em horários extraordinários; 

v) Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa, que porventura cometerem pela 
prestação de serviços objeto deste Edital; 

w) Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 
ou ônus advindos dos mesmos; 

x) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir em 
decorrência da prestação dos referidos serviços; 

y) Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviços objeto desta licitação 
e da execução da obra, por ocasião da assinatura do instrumento contratual;  

z) Refazer todo serviço mal executado, sem custos, fornecendo garantia dos serviços;  
aa) Manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente e, ao final de cada mês, 

ou junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao Município; 
bb) Providenciar em seu nome matrícula da obra, quando necessário; 
cc) Expedir declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento a LDO 
(pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
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servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
na LDO, comprovadas pelo proponente);  

dd) Garantir o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores do concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo quando da realização de fiscalização ou de auditoria, aos registros de todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com as obras em questão. 

ee) Em permitir o livre acesso a seus documentos e registros contábeis, dos servidores do município 
de Timbó e/ou dos órgãos ou entidades públicas concedentes do recurso que custeia a realização 
do objeto contratado, bem como dos órgãos de controle interno e externo. 

 
 
17 - RECURSOS 
 
17.1 - Os recursos administrativos deverão obedecer ao disposto do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações.  
 
17.2 - Havendo intenção de recorrer, terá o licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação 
do recurso, ocasião na qual os demais licitantes disporão também de 05 (cinco) dias úteis para apresentar 
contrarrazões, contados do término do prazo do recorrente. 
 
17.3 - O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo. 
 
17.4 - Os recursos deverão ser protocolados dentro do prazo previsto em lei, junto ao setor de protocolos 
do Município de Timbó/SC (Avenida Getúlio Vargas, n.º 700 – Centro – CEP: 89.120-000, Sala 04), no 
horário de expediente de segunda a sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs, fazendo constar 
obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, seu conteúdo 
(“Interposição de Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da Central de Licitações, sob pena da 
não apreciação e nulidade. 
 
17.5 - Serão aceitos os recursos enviados por fac-símile ou outro meio eletrônico de transmissão de 
dados, estando sua validade condicionada à apresentação do original na forma legalmente 
estabelecida na Lei n.º 9.800/1999. 
 
17.6 - Caberá à Autoridade Competente, a decisão dos recursos interpostos contra os atos da Comissão 
e a resposta ao recurso por parte do Município se dará pela forma mais conveniente, podendo ser por 
fac-símile, e-mail, carta registrada, ou entrega pessoal protocolada.  
 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1- O presente edital e seus anexos, incluindo a minuta do contrato, são complementares entre si, 
qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado 
e válido.  
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18.2 - Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei n.º 8.666/1993 e 
alterações, Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislações em vigor.  
 
18.3 - O Município reserva-se o direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 
anular ou revogar em todo ou em parte a presente licitação, a qualquer tempo, sem que deste ato caiba 
qualquer indenização. 
 
18.4 - O Município reserva-se o direito de revogar ou anular esta Tomada de Preço, se for o caso, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, descabendo em tais hipóteses, 
qualquer reclamação ou indenização aos licitantes. As propostas que apresentarem dúvidas ou omissão 
de informações serão desclassificadas. 
 
18.5 - O contratado poderá ceder ou transferir a terceiros no todo ou em parte os serviços objeto do 
presente certame, mediante prévia e expressa anuência da contratante, observadas as disposições 
contidas no artigo 72 da Lei n.º 8.666/1993.    
 
18.6 - As dúvidas quanto à interpretação de qualquer item deste edital, bem como esclarecimentos sobre 
quaisquer incorreções ou mesmo informações adicionais, deverão ser formuladas por escrito ao 
Município e protocoladas na Central de Licitações, bem como via e-mail no endereço eletrônico 
constante do edital até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à abertura. 
 
18.7 - No custo final apresentado deverão estar previstos todos os serviços, materiais e equipamentos 
necessários, impostos e encargos, mesmo os que, por algum motivo, não foram aqui citados, de forma 
que não haja nenhum acréscimo de custo ao Município. 
 
18.8 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.9 - A Comissão de Licitação poderá solicitar em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares que julgar necessárias. 
 
18.10 - Caso ocorram paralisações independentes da vontade do contratado e da contratante, para que 
se mantenha o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser aplicado o instituto jurídico da 
revisão. 
 
18.11 - Constitui Autoridade Competente para, em última instância administrativa, analisar e julgar os 
recursos eventualmente interpostos, o Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícolas (§ 2, artigo 3º 
do Decreto Municipal n.º 2.976/2012). 
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19 - ANEXOS DO EDITAL 
 
19.1 - Faz parte integrante deste edital: 
 

a) ANEXO I - Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 
b) ANEXO II - Quantitativo e Orçamento Estimativo;   
c) ANEXO III - Cronograma Físico-Financeiro; 
d) ANEXO IV - Projetos; 
e) ANEXO V - Modelo de Declarações Obrigatórias; 
f) ANEXO VI - Modelo declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 

123; 
g) ANEXO VII - Minuta Contratual. 

 
 
19.1.1 - Os anexos de I a IV estão disponíveis em formato digital no endereço eletrônico 
www.timbo.sc.gov.br / link de licitações (anexos ao edital). 
19.1.2 - As imagens ilustrativas citadas no Memorial Descritivo e Especificações técnicas estão 
disponibilizadas no arquivo digital publicado no endereço informado acima. 

 
Timbó/SC, 08 de maio de 2018 

 
 

DARCIZIO BONA 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola 

 

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE 

 

PROJETO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 

RUA SETE DE SETEMBRO (TRECHO ENTRE RUA JULIUS JACOBSEN E RUA MANAUS) 
 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

Elaboração  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Março/2018 
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1. APRESENTAÇÃO 
 

O presente volume tem por objetivo descrever as atividades que deverão 
ser levadas a termo, bem como as soluções e respectivas metodologias adotadas 
no Projeto de Engenharia para Recapeamento Asfáltico da Rua: Sete de 
Setembro. 

O Projeto ora apresentado pela Secretaria de Planejamento, Trânsito e 
Meio Ambiente da Prefeitura de Timbó, tendo como responsável técnico o Engº. 
Civil Felipe Ramos dos Santos e Engº. Civil Moacyr Cristofolini Júnior cujas 
principais referências são: 

 O Projeto é apresentado em um volume, cujas respectivas finalidades e 
matérias correspondentes: 

Na parte referente ao Relatório do Projeto é feita uma descrição dos 
serviços executados, bem como a apresentação dos resultados obtidos. Em 
relação à Memória Justificativa são expostos todos os estudos e projetos levados 
a efeito, apresentando as soluções adotadas. 

Todas as plantas, desenhos, detalhes construtivos e quadros necessários 
à execução do Projeto. 
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2. MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
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3. INFORMATIVO DO PROJETO 
 

O presente item tem como objetivo fornecer informações gerais a respeito 
do Projeto de Engenharia para Recapeamento Asfáltica das Ruas Sete de 
Setembro. 

Para elaboração do Projeto Geométrico utilizou-se como base o 
levantamento planialtimétrico das vias executado pela equipe da Divisão de 
Topografia da Secretária de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente da 
Prefeitura de Timbó. 

O levantamento planialtimétrico apresenta o cadastramento dos bordos da 
pista existente, as caixas de captação existentes e demais pontos necessários à 
elaboração do projeto. 

As ruas estão implantadas e seu eixo se encontra consagrado, as diretrizes 
de projeto, de maneira geral, consistem na melhoria do greide existente para 
implantação do gabarito projetado. Nos locais aonde é possível não será feito 
remoção de material, e o greide será levantado até a cota final do pavimento. 
Deverão ser removidos os solos que apresentarem baixa capacidade de suporte 
(ISC < 2%).  

Quanto ao composto de pavimentação, a solução adotada corresponde a 
uma camada de CBUQ.  

 

4. ESTUDOS GEOTÉCNICOS 
4.1. Considerações Iniciais 
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Os estudos geotécnicos realizados objetivaram a identificação, a 
determinação físico-mecânica e a classificação dos materiais que constituem o 
sub-leito da via em estudo.                                                                                

A finalidade deste foi à obtenção de: 

 Concepção e dimensionamento do pavimento; 
 Identificação de fontes de materiais. 

 
 
 
 
 
4.2. Metodologia Adotada  

 
Partindo dos elementos fornecidos pelo Projeto Geométrico, do traçado e 

da sua localização foram feitos de acordo com o levantamento planimétrico.  

 

5. PROJETO GEOMÉTRICO 
5.1. Considerações Iniciais 

A elaboração do Projeto Geométrico desenvolveu-se com apoio nos 
elementos levantados na fase de estudos topográficos e nas normas para 
Projetos Geométricos de Estradas de Rodagem, editados pelo DNIT e demais 
estudos e projetos inter-relacionados. 

 

5.2. Metodologia Adotada 
O Projeto Geométrico da vias se desenvolve objetivando a instalação do 

gabarito, efetuando-se os alargamentos necessários para implantação da largura 
da via. A geometria da via segue as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de 
Planejamento, Transito e Meio Ambiente, que estabelece para a Rua Sete de 
Setembro um gabarito. 
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6. PROJETO DRENAGEM 
Toda drenagem existente supre a necessidade de escoamento das águas 

pluviais vindas das respectivas bacias. 

O alteamento da caixa de captação será executado pela empresa 
ganhadora, onde a mesma deverá elevar a caixa com tijolos maciços e rebocar 
por dentro. 

Será reaproveitado a grelha existente para o serviço. 

A parte superior da grelha deverá ficar alinhada com o pavimento para que 
não impeça o acesso das águas pluviais. 

 
7. PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

 
7.1. Considerações Iniciais 

O Projeto de Pavimentação tem por objetivo definir os materiais que serão 
utilizados na confecção das camadas constituintes do pavimento, indicando suas 
características e fontes de obtenção, determinando as espessuras das camadas, 
estabelecendo as seções transversais tipo da plataforma do pavimento e obtendo 
os quantitativos de serviços e materiais referentes à pavimentação. 

 

7.2. Metodologia Adotada 
Para a elaboração do projeto admitiu-se uma resistência empírica de 8%, 

levando em consideração Rua Carlos Strey (CBR 8,72%) e Rua Bruno Reinicke 
(CBR 10%).  

Levando-se em conta estes fatores optou-se por adotar a solução de 
pavimento asfáltico composto de base de brita graduada, sub-base e 
revestimento em CBUQ aonde há necessidade de recuperação da pavimentação 
removendo eventuais borrachudos e complementando com material de jazida 
(CBR>20%) até atingir a cota determinada tanto no eixo quanto nos alargamentos 
efetuados, conforme item de pavimento proposto, e pré-misturado a frio e CBUQ. 

 
7.3. Cálculo das Espessuras de Pavimento 
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Para a definição das diversas camadas constituintes do pavimento foi 
desenhado mediante o emprego do Método de dimensionamento de Pavimentos 

Flexíveis do Eng. Murillo Lopes de Souza, conforme revisão de 1981. 

 
7.4. Parâmetros Envolvidos no Método de Dimensionamento 

a) Índice de Suporte (IS): o índice de suporte do material de sub-leito 
utilizado no dimensionamento provém de estudos geotécnicos realizados na 
região de localização da via. 

b) Fator Climático Regional: o fator adotado climático regional adotado 
é=1. 

c) Coeficiente de Equivalência Estrutural (k): foram adotados os seguintes 
valores para os coeficientes estruturais: 

Revestimento de concreto asfáltico     2,00 

Camadas granulares       1,00 

Material parcialmente granular                                                  0,80  

d) Espessura Mínima de Revestimento asfáltico: a fixação da espessura 
mínima a adotar para os revestimentos asfálticos é de vital importância na 
performance do pavimento, quanto a sua duração em termos de vida de projeto 
e, é um dos pontos em aberto a engenharia rodoviária, seja para proteger a 
camada de base, seja para evitar a ruptura do próprio revestimento, por esforços 
repetidos e tração na flexão. 

 
 
 
7.5. Espessura Mínima de Revestimento Asfáltico 

As espessuras a seguir recomendadas visam, especialmente as bases de 
comportamento puramente granular. 
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N ESPESSURAS MÍNIMAS DE REVESTIMENTO ASFALTICO 

N ≤ 106 Tratamento Superficial 

106 < N ≤ 5 x 106 Revestimentos Asfálticos com 5,0 cm de espessura 

5 x 106 < N ≤ 107 Concreto Asfáltico com 7,5 cm de espessura 

107 < N ≤ 5 x 107 Concreto Asfáltico com 10,0 cm de espessura 

N > 5 x 107 Concreto Asfáltico com 12,5 cm de espessura 

 

O dimensionamento pressupõe que está assegurada uma drenagem 
superficial adequada, bem como, um conveniente rebaixamento do lençol d’água, 
a pelo menos, 1,50 m abaixo do greide de regularização. 

Ocorrendo materiais com índice de suporte californiano (ISC) abaixo de 3% 
e/ou com expansão acima de 2%, recomenda-se a solução de remoção da 
camada, com pelo menos 0,60 m de espessura, abaixo da superfície de 
regularização e, substituição por materiais selecionados. 

 
7.6. Dimensionamento 

A falta da existência de estimativas de tráfego para efeitos de 
dimensionamento obrigou-se a estimar o volume de tráfego, através da fórmula 
abaixo: 

 

7.7. ESTUDO DE TRÁFEGO 
 

RUA SETE DE SETEMBRO 

 

7.7.1.1 Considerações 
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O objetivo do estudo de tráfego é obter, por meio de métodos sistemáticos 

de coleta, as informações necessárias ao conhecimento do volume e composição 

da frota de veículos que trafegam pela via que trafegam na via. 

 

7.7.1.2 Contagem de Tráfego 
Como não se dispõe de uma contagem mecânica efetiva e sistemática da 

via em questão efetuou-se uma contagem do volume de tráfego normal atual. 

Desta forma efetuou-se a contagem do volume de veículos, inclusive 

classificando os veículos por categoria em postos de contagem estratégicos. 
 

As contagens ocorreram nos seguintes postos de contagens:  
 Posto Medição 01: Rua Sete de Setembro;


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As contagens ocorreram nos dias 30 de outubro, 3 e 7 de novembro de 2017, no período 

entre 8h00min e 18h30min, no posto de contagem. A seguir apresentamos os resultados obtidos 

das contagens de tráfego. 

 

 
 
Assim apresentamos a seguir o quadro resumo da contagem de realizado no 

posto de medição.  
 

Utilizando os valores da contagem volumétrica classificatória da faixa, 

têm-se seguintes volumes médios diários anuais correspondentes ao Volume 

Médio Diário Anual (VDMA) previsto para a estimativa dos volumes médios 

diários anuais gerados que incidem sobre a Rua Sete de Setembro:   
 

Em síntese este volume de trafego nos auxiliará na Determinação do 

Número Equivalente de Operações do Eixo padrão (N), utilizado no 

dimensionamento. 

 

7.7.1.3Taxa de Crescimento 
Baseado nos dados do DENATRAN em relação ao crescimento anual 

da frota de veículos no município de Timbó adotou-se uma a taxa de 

crescimento anual correspondente a 3% ao ano. 
 
7.7.1.4Projeção do Tráfego 

A Projeção de Tráfego foi realizada tendo-se por base os volumes 

médios diários determinados para o ano de pesquisa (2017) e, aplicando-se a 

taxas de crescimento adotadas, as quais foram obtidas pelos volumes médios 

RESUMO CONTAGEM DE TRÁFEGO 
 

SENTIDO RIO DOS CEDROS--->>> TIMBÓ/RIO DOS CEDROS 
 

Tipo >> CP ON CL CM1e CP2e CP3e SR REB Total 
Posto Medição 01: Rua Ste de Setembro SENTIDO (Timbó / Rio dos Cedros) 
NORMAL 1901 210 370       
Vol. Exp. 24 h. 3025 300 508       
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diários, ano a ano, até o horizonte de projeto de 10 anos, tomando-se como 

ano de conclusão e início de operação o primeiro ano 2017.  
Para a projeção do tráfego foi adotada a expressão de crescimento 

geométrico dado por:  
 

Vi TAX.GEOMÉTRICA 
Vi = Vo x (1+t)^pi 
 
pi= ano para o qual se quer calcular o volume. 
t= taxa de crescimento; 
V0= volume no ano da pesquisa; 
Vi=volume médio Diário no ano “pi”; 
 
Os resultados da projeção de tráfego estão sintetizados no quadro a seguir: 
 

 ANO REF. CP ON CL CM1e CP2e CP3e  SR REB TOTAL 

 2017 0 3025 300 508 0 0 0 0 0 3833 3025 

 2018 1 3116 309 523 0 0 0 0 0 3948 3116 

 2019 2 3209 318 539 0 0 0 0 0 4066 3209 

 2020 3 3305 328 555 0 0 0 0 0 4188 3305 

 2021 4 3405 338 572 0 0 0 0 0 4315 3405 

 2022 5 3507 348 589 0 0 0 0 0 4444 3507 

 2023 6 3612 358 607 0 0 0 0 0 4577 3612 

 2024 7 3720 369 625 0 0 0 0 0 4714 3720 

 2025 8 3832 380 644 0 0 0 0 0 4856 3832 

 2026 9 3947 391 663 0 0 0 0 0 5001 3947 

 2027 10 4065 403 683 0 0 0 0 0 5151 4065 

  TOTAL 38743 3842 6508 0 0 0 0 0 49093 38743 

             

        

7.7.1.5 Determinação do Número “N” 
A determinação do Número equivalente de operações - “N”, necessário ao 

dimensionamento do pavimento de uma via, é definida pelo número de repetições 

equivalentes de um eixo padrão de 80 kN (8.158,40 kgf).  
Na determinação do número “N” são considerados fatores relacionados 

com a composição do trânsito e referidos a cada categoria de veículos, definidos 

em função da carga transportada e do número de eixos dos veículos obtido 

através de pesquisas com pesagem, pesquisa de origem e destino, contagem 

volumétrica e pesquisas de tendências das frotas regionais e nacional. 
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De acordo com a metodologia aplicada pelo DNIT para o dimensionamento 

de reforços ou restaurações de pavimentos flexíveis, aplicada nos casos de 

projeto de pavimentos ou verificação de pavimentos pelo critério da resistência. 

Os fatores pertinentes à categoria dos carros de passeio foram desprezados, por 

serem insignificantes. 
 

Os fatores utilizados estão resumidos no quadro a seguir: 
 

PERCENTUAL POR CLASSE DE VEÍCULOS 

  CP ON CL CM1E CP2E CP3E SR REB TOTAL 

% 79% 8% 13% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 

NR.EIXOS 0 3 3 3 3 3 5 6   

FATOR EIXO = 0,63               

          
FATOR DE EQUIVALÊNCIA DE OPERAÇÕES PARA EIXOS SIMPLES / DUPLOS E TRIPLOS  
  CP ON CL CM1E CP2E CP3E SR REB  
CARGA (tn) 1 20 20 26 30 34 36 38  
F.E.O 0 2,47 2,47 9,88 20,8 46,8 59,8 91  
FATOR CARGA = 0,52              

          
FATOR REGIONAL = 1         

 

O valor do fator climático regional (Fr) foi fixado em 1 (um), conforme 

recomenda o DNIT, e o número de faixas de tráfego (f) para o qual o parâmetro 

de tráfego é determinado como sendo “um” para duas faixas de trânsito por 

sentido, em cada pista. 
 

A partir desses fatores e dos valores de volumes médios diários de trânsito 

projetados ao longo da vida útil, foi calculado o número “N” correspondente à faixa 

de maior carga por sentido da via, aplicando-se a expressão apresentada a 

seguir: 

 
Vt TAX.GEOMÉTRICA 
Vi = Vo x (1+t)^pi 
 
Vt TAX.GEOMÉTRICA 
Vt = 365 x Vi x (((1+t)^p - 1)/t) 
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Os cálculos pertinentes à faixa mais solicitada da pista estão apresentados 

no quadro a seguir, para um período de projeto de 10 (dez) anos, considerando 

o ano de 2018 como o ano de abertura ao tráfego.   
 
7.7.1.6 Resultados obtidos 

Conforme estudo de tráfego apresentado o número equivalente de 

operações - “N” de tráfego adotado para a via projetada é: 
 
N = 7,,38x106 

 
Foi adotado “N” para uma projeção de 10 anos, sendo passível conforme o 

crescimento do tráfego aplicar camada complementar de CBUQ em virtude da 

projeção do tráfego inicialmente prevista no dimensionamento. 

 

N = 365 x Vdiário x [ (1 + i)t – 1] 

                                             i 

Onde o volume diário (Vdiário) está indicado em tabela, e uma taxa de 
crescimento (i) de 3,0%, e o período de projeto (t) de 10 anos. 

A estimativa de tráfego de veículos que transitam pelas ruas é de N = 7,06 
x 106. Esta via é utilizada como acesso aos moradores, moradores dos 
loteamentos do entorno, acesso a rodoviária. 

O Método de Dimensionamento de Pavimentos Flexíveis vale-se de um 
gráfico, com auxílio do qual se obtém a espessura total do pavimento, em função 
do número N e do valor do ISC característico. 

Utilizando o gráfico do método do Eng. Murillo obtêm-se às espessuras Hm, 
H20. A aplicação do método exige que seja estabelecida a espessura mínima do 
revestimento asfáltico a ser adotado, desta forma consultando a tabela do item 
8.5 e o numero N adotado estabelece que a espessura da camada asfáltica 
deverá ser de 7,5 cm. 

 
7.7.1.7 Pavimento Proposto 

Resumidamente o pavimento deverá apresentar a seguinte constituição: 
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Camada de Rolamento em C.B.U.Q adotado e = 10 cm, pois a camada logo 
a baixo (base), no caso paralelepípedo, possui superfície irregular. 

 
7.7.1.8 Pavimento Proposto 

Resumidamente o pavimento deverá apresentar a seguinte constituição: 

Camada de Rolamento em C.B.U.Q adotado e = 10,00 cm, pois a camada 
logo a baixo (base), no caso paralelepípedo, possui superfície irregular. 

 
7.8  Materiais para Pavimentação 

Para atender a obra em questão os materiais previstos a serem utilizados 
nos serviços de pavimentação, como suas origens e respectivas distancias de 
transporte, conforme ilustrados em croqui de localização de materiais, são: 

 

Bota Fora 

O material proveniente das escavações deverá ser depositado em Bota 
fora localizado no município, devidamente licenciado, sendo de responsabilidade 
da CONTRATADA a obtenção das licenças. Adotou-se, para efeitos de cálculo, 
uma distância média de transporte entre os bota-foras e obra de 3,60 km. 

 

BOTA FORA 

 Proprietário Coordenadas DMT Endereço 

Bota Fora 1 Conrado Muller X: 670.025 Y: 7.028.507 8,6 Km Rua Tupi 

Bota Fora 2 Claudinei Schaad X: 674.341 Y: 7.034.891 
3,6 Km SC 110, São 

Roque 

Jazida 

O material de jazida a ser utilizado para execução da camada de 
conformação de greide e preenchimento das remoções será o proveniente da 
jazida local. Adotou-se, para efeitos de cálculo, uma distância média de transporte 
entre as jazidas e obra de 5,60 km. 
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A obtenção, liberação e operação das jazidas ficará a cargo da 
CONTRATADA. 

JAZIDAS 

 Endereço Coordenadas DMT 

Jazida 1 Rua Cubatão, Timbó X: 668.800 Y: 7.034.952 5,60 Km 

Jazida 2 
Rua Pomerode/TBO 440, 
Timbó 

X: 677.467 Y: 7.032.435 
9,20 Km 

 

Pedreira 

Os materiais utilizados na execução da base de brita graduada podem ser 
encontrados em pedreiras localizadas na região, com distância média de 
transporte igual a  30,00 km. 

PEDREIRA 

 Endereço DMT 

Vale do Selke – 
Sistemas Construtivos 

Rua Vale do Selke, 1701 – Itoupavazinha, Blumenau 
32,2 Km 

Ouro Preto Mineração 
Rua Vale do Selke Grande, 1180 – Vale do Selke, 
Pomerode  

31,5 Km 

Blumeterra Mineração BR 470, Km 87,5, Rodeio 26,6 Km 

Areias Kretz (Areia 
grossa) 

Rua Fritz Lorenz esq rua Monteiro Lobato, Timbó 
4,9 Km 

 

Usinas 

Os materiais utilizados no revestimento asfáltico podem ser encontrados 
em empresas da região, com distância média de transporte igual a 30,00 km. 

USINA 

 Endereço DMT 

Ouro Preto Mineração 
Rua Vale do Selke Grande, 1180 – Vale do Selke, 
Pomerode  

31,5 Km 

Blumeterra Mineração BR 470, Km 87,5, Rodeio 26,6 Km 

 
 
7.9 Quantitativos de Pavimentação 
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Apresentamos na planilha de orçamento todos os quantitativos de 
pavimentação discriminados por serviço previstos no projeto. 

 

8      PROJETO SINALIZAÇÃO 
8.1 Considerações Iniciais 

A sinalização corresponde ao conjunto de sinais de trânsito e dispositivos 
de segurança colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização 
adequada, possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos 
veículos e pedestres que nela circulam. 

 

8.2 Sinalização Horizontal 
A sinalização horizontal abrange as marcações feitas no pavimento como 

geometria, cores, posições e refletorização adequadas. Tem como função 
organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos 
em situação com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 
complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. 

Estão contemplados no projeto de sinalização a instalação de canteiros, e 
também da retirada para pavimentação, sendo que estes devem ser retirados e 
novamente executados nos seus locais conforme projeto, fica a cargo do 
município a execução deste serviço. 

Estão contidas nesta categoria todas as faixas e indicações descritas 
diretamente sobre a via com intuito de orientar e ou direcionar o trafego incidente 
sobre ela. 

 
8.3 Sinalização Vertical 

Todos os dispositivos de sinalização existentes apresentados em projeto 
atendem as necessidades do sistema viário. 

 
8.4 Resultados Obtidos 

Todos os dispositivos de sinalização deverão ser executados conforme 
detalhes tipo apresentados no Projeto de Execução. 
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9 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 
 

9.1 Normas Gerais de Trabalho 
A empresa contratada vencedora deverá submeter-se à equipe de fiscalização, 
bem com ao Projeto de Engenharia para o Recapeamento da Sete de Setembro, 
Av.Nereu Ramos, Marechal Deodoro, Belém, Aristiliano Ramos e Bolívia. 

Os serviços deverão obedecer ao traçado, as cotas, as seções 
transversais, as dimensões, as tolerâncias e as exigências de qualidade dos 
materiais indicados pela equipe de fiscalização, do Projeto e das Especificações 
de Serviços. Embora as medições, amostragens e os ensaios possam ser 
considerados como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da 
fiscalização, julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao 
projeto e às especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios 
permissíveis dos mesmos, deverá ser final. 

A contratada deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 
adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços 
até a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato, como também será 
considerada responsável pelos danos por ela causados nos serviços. 

Todo o pessoal da contratada deverá possuir habilitação e experiência para 
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer 
encarregado, operário ou empregado da contratada que na opinião da equipe de 
fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, 
desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 
deverá, mediante solicitação por escrito da equipe de fiscalização, ser afastado, 
imediatamente pela contratada. 

A contratada deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e quantidade 
que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os serviços. 
Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a atender as 
exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória dos 
mesmos. A equipe de fiscalização poderá ordenar a remoção e exigir a 
substituição de qualquer equipamento não satisfatório. 
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Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as 
especificações vigentes. Caso a equipe de fiscalização julgue necessária, poderá 
solicitar da contratada à apresentação de informações, por escrito, dos locais de 
origem dos materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de 
laboratório. 

É de responsabilidade da contratada o controle tecnológico e apresentação e 
laudo Técnico de controle Tecnológico, e apensado a este, os resultados dos 
ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências normativas 
do DNIT. Os ensaios e verificações serão executados pelo laboratório designado 
pela contratada ou, quando necessário e justificado, pelo laboratório designado 
pela equipe de fiscalização. 

 

9.2 Segurança Preventiva 
A sinalização preventiva e indicativa para execução da obra deverá atender os 
seguintes itens: 

a) A empresa responsável pela execução da obra deverá, até o término 
desta adequar e manter a sinalização de obra nos locais previstos e definidos 
pela equipe de fiscalização, obedecendo as leis municipais vigentes. Qualquer 
incidente que ocorra ao longo da obra e constatado que veio a ser ocasionado 
pelo não cumprimento da sinalização de obra, os danos ocorridos serão de 
responsabilidade da empresa executora. 
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FONTE http://www.blumenau.sc.gov.br/view/media/large/eef498e4b853d71110dab1683ee5667f.jpg 

 

 

FONTE http://www.blumenau.sc.gov.br/view/media/large/405e840041e3b9b0aabdbcbf21825338.jpg 

 

http://www.blumenau.sc.gov.br/view/media/large/eef498e4b853d71110dab1683ee5667f.jpg
http://www.blumenau.sc.gov.br/view/media/large/405e840041e3b9b0aabdbcbf21825338.jpg
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FONTE http://www.jornalterceiravia.com.br/wp-content/uploads/2017/03/2017_03_08_AscomAFL_km8-335x360.jpg 

b) As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, 
inclusive quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de 
execução da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 
desgaste ou precariedade, ou ainda por solicitação da equipe de fiscalização. 

c) Toda sinalização preventiva e indicativa da obra deverá rigorosamente 
seguir os padrões da legislação vigente. As operações e encargos para a sua 
execução, inclusive fornecimento e instalação, não serão pagos diretamente, mas 
sim através da inclusão de seus custos nos preços propostos para os itens de 
serviços do contrato. 

 
9.3 Especificações Técnicas 

As especificações têm como premissa zelar pela segurança, eficiência e 
qualidade das obras durante sua implantação nas etapas de terraplenagem 
pavimentação, serviços complementares e sinalização. 

A metodologia de execução do conjunto de serviços projetado nas ruas 
Germano Brandes Sênior, General Osório e Honduras deverá estar em 
conformidade com as especificações estabelecidas pelo DNIT, materializadas no 



Tomada de Preço n.º 53/2018 - PMT Página 47 
 

 

 

 

Manual de controle de qualidade intitulado como “Especificações Gerais para 
Obras Rodoviárias”. Nos itens a seguir serão descritas as fases básicas de 
execução dos serviços para implantação da obra. 

 
A. Locação da Obra 

a) A contratada deverá ter equipe de topografia em campo por período 
integral na obra garantindo a implantação do projeto previsto, acompanhando as 
atividades de execução e medição dos serviços relacionados à mesma. 

b) Efetuar a localização e marcação das áreas em função de sua utilização, 
conforme projeto, por equipe de topografia própria da construtora. 

 
B. Terraplenagem  

(nas áreas indicadas para recuperação da pavimentação) 
a) Os serviços de terraplenagem nos locais onde o traçado se sobrepõe 

as vias existentes deverão restringir-se basicamente a formação do gabarito da 
pista. 

b) As operações de corte deverão atender a norma DNER ES 280/97. 
c) A execução dos aterros será efetuada com o material proveniente dos 

cortes e quando necessário das jazidas. Atingindo sempre as espessuras das 
camadas necessárias do projeto e obedecendo a especificação DNER ES 
282/97.  

d) Quando na ocorrência de locais no subleito, com solos de baixa 
capacidade de suporte estes deverão ser removidos e preenchidos com material 
de jazida, conforme designado pela equipe de fiscalização, até atingir a cota de 
projeto. 

e) O material proveniente dos cortes e das remoções, quando não tiver 
outra utilização na obra deverá ser transportado para bota-foras autorizados e 
devidamente espalhado, que serão informados a empresa quando da execução 
da obra. 

f) Para a execução do preenchimento das remoções da conformação de 
greide utilizar material de jazida, o material será proveniente de uma das jazidas 
do Município que na ocasião da obra tiver material disponível para extração, bem 
como atender a norma DNER ES 300/97. 

g) A regularização do subleito deverá obedecer à nota de serviço 
especifica e ser executada conforme a norma DNER ES 299/97. A construtora 
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deverá solicitar a liberação do serviço á fiscalização, para após dar sequência às 
camadas que compõem o pavimento. 

C. Pavimentação Asfáltica  
a) Após efetuar a regularização do sub-leito conferindo-lhe condições 

adequadas de geometria e compactação executar a camada de sub-base, base, 
conforme especificação DNER ES 300/97, conforme seções apresentadas em 
projeto. O reforço deverá ser realizado com macadame, com suporte CBR>20%, 
em camadas não excedentes a 30cm com a devida compactação. 

b) A superfície do sub-leito deverá ser regularizada nas larguras especificadas 
no projeto de modo que assuma a forma determinada pelas seções transversais e 
demais elementos dos projetos. 

c)  As pedras ou matacões encontrados por ocasião da regularização deverão 
ser removidas, devendo ser o volume por ele ocupado, preenchido por solo adjacente.  

d) O umedecimento será feito até que o material adquira o teor de umidade mais 
conveniente ao seu adensamento. 

e) O acabamento poderá ser feito à mão ou à máquina e será verificado com o 
auxílio de gabarito que eventualmente acusará saliências e depressões a serem 
corrigidas. 

f) A construtora deverá solicitar a liberação do serviço à fiscalização, para 
após dar sequência às camadas que compõem o pavimento. 

g) A execução base estabilizada granulométrica deverá atender a 
especificação do DNER ES 303/97.  

h) A espessura mínima da camada de base será de 15 cm, após compactação. 
i)  O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa 

específica aparente, seca, máxima, obtida segundo o método adotado. 
j) Serão procedidos todos os ensaios necessários e solicitados pela 

FISCALIZAÇÃO, para melhor controle tecnológico dos serviços de base e sub-base, 
segundo as normas das Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT, 
normas da ABNT e demais normas relativas ao assunto. 

k) Após a execução da base e sub-base, proceder-se-á à relocação e ao 
nivelamento do eixo e dos bordos permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) + ou - 5 cm, quanto a largura da plataforma; 

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta. 

l) Não se tolerará nenhum valor individual de espessura fora do intervalo de + 
ou - 2 cm, em relação à espessura do projeto. 

m)  No caso de se aceitar, dentro das tolerâncias estabelecidas, uma camada 
de base e sub-base com espessura inferior à estabelecida anteriormente, o revestimento 
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será aumentado de uma espessura estruturalmente equivalente à diferença encontrada, 
operação esta às expensas da CONTRATADA. 

n) No caso da aceitação de camada de base dentro das tolerâncias, com 
espessura média superior à do projeto, a diferença não será deduzida da espessura do 
revestimento. 

o) Aplicar a pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C utilizado 
caminhão espargidor provido de barra de espargimento. Não será permitida 
qualquer execução sem a devida liberação por parte da fiscalização, autorizando 
cada etapa da aplicação. A constituição de aplicação da pintura de ligação deverá 
obedecer às especificações do DNER ES 307/97. Sendo que a taxa de aplicação 
da emulsão diluída deverá ser na ordem de 0,8 a 1,0 l/m2. 

p) O lançamento da camada de C.B.U.Q. deverá ser com equipamento 
mecânico tipo vibro-acabadora e compactada por rolos pneumático e liso 
vibratório. A execução do revestimento deverá atender a especificação do DNIT 
031/2004 ES. 

q) A camada projetada tem espessura mínima de 10,00 cm conforme projeto 
, e será aplicada ao longo de toda a extensão do projeto, bem como saídas de ruas 
transversais. 

r) O cimento asfáltico a ser empregado e o CAP 50/70, especificado na EB-78 
da ABNT. 

s) A distribuição do CBUQ será efetuada por acabadora automotriz, capaz de 
espalhar e confrontar a mistura ao alinhamento, cotas e abaulamento requeridos pelo 
projeto. 

t) O traço do material devera ser desenvolvido por técnicos devidamente 
habilitados com o devido acompanhamento da equipe de fiscalização. 

u) A compressão da mistura asfáltica será efetuada por rolos pneumáticos e 
rolos compressores de rodas metálicas lisas tipo Tandem. As demais especificações 
seguem as normas do manual de pavimentação do DNIT. 

v) Somente após a liberação da aplicação de pintura de ligação pela 
fiscalização, será possível iniciar a implantação da camada de C.B.U.Q.. O 
lançamento da camada deverá referenciar-se pela marcação topográfica 
conforme larguras projetadas, distribuída em acabadora automotriz capaz de 
espalhar e conformar dentro das especificações pré-estabelecidas. 

w) A construtora deverá apresentar a composição da mistura do concreto 
asfáltico usinado à quente (C.B.U.Q.), devendo atender as especificações 
técnicas do DNIT 031/2004 ES, antes do inicio dos serviços para análise e 
posterior liberação de execução. 

x) Durante a execução das camadas a contratada terá a incumbência de 
realizar o controle tecnológico dos materiais utilizados na pavimentação da via. 
Os materiais deverão atender as especificações do DEINFRA/SC e do DNIT. Os 
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ensaios geotécnicos de controle dos materiais, exigido pelas especificações de 
serviço, deverão ser anexados às Medições Mensais. 

y) Ao longo da execução da obra serão realizados ensaios pela equipe de 
Fiscalização, os quais serão confrontados. 

 

FONTE https://www.google.com.br/search?q=camadas+da+pavimenta%C3%A7%C3%A3o&rlz=1C2ASRM_pt-
BRBR632BR632&dcr=0&tbm=isch&tbo=u&source=univ&sa=X&ved=0ahUKEwiGquLN1K7XAhWEk5AKHTUODdoQsAQ

IJQ&biw=1366&bih=662#imgdii=qvKjyhhvLLs87M:&imgrc=Obn1DqEj1oK6FM: 

 

OBS: As camadas de reforço de sub-leito, sub-base e base somente 
serão realizadas nos trechos aonde será recuperada a pavimentação. 

 

D. Equipamentos Mínimos de Execução 
a) Equipamento mínimo, a disposição na obra, previsto para a perfeita 

execução dos serviços nos prazos estabelecidos: 

 01 Trator de esteiras 250 kw com lâmina;  
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FONTE https://www.deere.com.br/common/media/images/product/construction/crawler_dozer/750j/image 

 

 01 Rolo compactador corrugado; 

 
FONTE http://3.bp.blogspot.com/-PSBHL2PTE_k/UOgjg-

vxREI/AAAAAAAAAG0/LGeiTSUH1Vc/s1600/3411_COMPASUL.jpg 

 

 01 Retro-escavadeira sobre pneus; 

https://www.deere.com.br/common/media/images/product/construction/crawler_dozer/750j/image
http://3.bp.blogspot.com/-PSBHL2PTE_k/UOgjg-vxREI/AAAAAAAAAG0/LGeiTSUH1Vc/s1600/3411_COMPASUL.jpg
http://3.bp.blogspot.com/-PSBHL2PTE_k/UOgjg-vxREI/AAAAAAAAAG0/LGeiTSUH1Vc/s1600/3411_COMPASUL.jpg
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FONTE https://imagens.mfrural.com.br/mfrural-produtos-us/52614-170251-836578-retro-retroescavadeira-case-580m-4x4-

2010-4-pneus-novos-td-embuchamentos-novos.jpg 

 

 

 01 Motoniveladora 

 
FONTE http://www.ecivilnet.com/dicionario/images/motoniveladora.jpg 

 

 

https://imagens.mfrural.com.br/mfrural-produtos-us/52614-170251-836578-retro-retroescavadeira-case-580m-4x4-2010-4-pneus-novos-td-embuchamentos-novos.jpg
https://imagens.mfrural.com.br/mfrural-produtos-us/52614-170251-836578-retro-retroescavadeira-case-580m-4x4-2010-4-pneus-novos-td-embuchamentos-novos.jpg
http://www.ecivilnet.com/dicionario/images/motoniveladora.jpg
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 01 Escavadeira hidráulica sobre esteiras; 

 
FONTE http://www.fontanaempreendimentos.com.br/wp-content/uploads/2013/04/escavadeira-hidraulica-sobre-esteiras-

hyundai-210-lc-9.jpg 

 

 01 Rolo liso vibratório; 

 
FONTE http://www.ecivilnet.com/dicionario/images/rolo-compactador-tandem.jpg 

 

 

http://www.fontanaempreendimentos.com.br/wp-content/uploads/2013/04/escavadeira-hidraulica-sobre-esteiras-hyundai-210-lc-9.jpg
http://www.fontanaempreendimentos.com.br/wp-content/uploads/2013/04/escavadeira-hidraulica-sobre-esteiras-hyundai-210-lc-9.jpg
http://www.ecivilnet.com/dicionario/images/rolo-compactador-tandem.jpg
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 01 Caminhão espargidor; 

 

 
FONTE https://tsenaixxeccpp.files.wordpress.com/2014/10/captura-de-tela-inteira-23102014-165408-bmp.jpg 

 

 01 Vibro-acabadora; 
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FONTEhttp://www.deltamaq.com.br/data/produto/V_958_068_gallery_popup_big_hvar[1].jpg 

 01 Rolo pneumático; 

 

 
FONTE http://br2img.allhaving.com/upload/3632/o/16-6-4_pneumatic-tyred-roller-kp306_01.jpg 

 

 04Caminhões basculantes; 

http://br2img.allhaving.com/upload/3632/o/16-6-4_pneumatic-tyred-roller-kp306_01.jpg
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FONTE https://amigosdasuaestrada.files.wordpress.com/2014/02/caminhao-basculante-19-320-ano-2008-cacamba-

facchini-2013ok_mlb-f-3889885796_022013.jpg 

 

 

 

 

 

E. Sinalização Urbana 
Os serviços de sinalização deverão atender as especificações do DNIT e 

estar em conformidade com o Código de Transito Brasileiro (Lei nº 9.503 de 23 
de setembro de 1997 e Lei nº 9.602 de 21 de janeiro de 1998) e com as 
respectivas Normas e Regulamentações do COTRAN, além de atender as 
diretrizes e orientações da Prefeitura Municipal de Timbó. 

 

Sinalização Horizontal 

O material deverá atender as especificações do NBR 13132, termoplástico 
para sinalização horizontal aplicado pelo processo de extrusão, da ABNT. 

Descrição do material a ser utilizado para a demarcação viária: 
Termoplástico formulado com resinas de alta resistência à abrasão, pigmentos 
resistentes ao calor e à luz ultravioleta e microesferas de vidro. Idealizado para 
ser aplicado por EXTRUSÃO, apresenta excelente retenção de cor, alta 

https://amigosdasuaestrada.files.wordpress.com/2014/02/caminhao-basculante-19-320-ano-2008-cacamba-facchini-2013ok_mlb-f-3889885796_022013.jpg
https://amigosdasuaestrada.files.wordpress.com/2014/02/caminhao-basculante-19-320-ano-2008-cacamba-facchini-2013ok_mlb-f-3889885796_022013.jpg
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refletividade devido à boa retenção das microesferas de vidro e ótima aderência. 
Recomendado para aplicações em demarcações que exijam alta resistência ao 
desgaste, tais como faixas de pedestres, legendas e zebrados em vias urbanas 
e rodovias de alto volume de tráfego. 

As micro-esferas esferas de vidro tipo “drop on” (Tipo II A - NBR 6831) 
devem ser aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta de modo a 
permanecer na superfície da película fornecendo desta forma retrorefletorização 
imediata. Estas partículas devem obedecer à especificação DNER 373/97. 

Espessura de 3,0mm na aplicação. 
A secagem do termoplástico, dá-se após 5 min de sua aplicação, ou seja, 

o tráfego é liberado muito mais rápido 

Temperatura de aplicação: 180º a 200º C 
PINTURA TERMOPLÁSTICA POR ASPERÇÃO: As marcas devem ser 

aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados nos projetos, 

atendendo aos seguintes itens: Condições ambientais: A tinta deverá ser aplicada 

com temperatura ambiente entre 5° e 40° C e umidade relativa do ar até 80%. 

Preparação do pavimento:  

A ) a superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou 

qualquer outro material estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a 

aderência do material ao pavimento.  

B ) quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para 

remover todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira 

adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. Preparação do 

material: As tintas a serem utilizadas devem ser bem misturadas, de forma a 

permitir à sua perfeita homogeneização. Aplicação do material: O material deve 

ser aplicado obedecendo-se as seguintes instruções: a) aplicar material 

suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película 

de cor e largura uniformes; b) o material deve ser aplicado de tal forma a não ser 

necessária nova aplicação para atingir a espessura especificada; c) corrigir 

qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m em 10m, na execução de marcas; 

d) a largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, 

admitindo-se uma tolerância de ± 5%; e) a tinta aplicada deverá ser protegida 

durante o tempo de secagem, cerca de 30 min, de todo o tráfego de veículos bem 

como de pedestres. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar 
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sinais de aviso adequados. f) as sinalizações existentes a serem repintadas, 

devem ser recobertas não deixando qualquer marca ou falha que possa 

prejudicar a nova sinalização; g) as microesferas de vidro utilizadas devem ser 

adicionadas em duas etapas: Tipo IB – incorporada à tinta antes da sua aplicação 

à razão mínima de 200g/l de tinta; Tipo II – aplicadas por aspersão 

concomitantemente com a aplicação à razão mínima de 300g/m². h) a tinta 

aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30 min, de 

todo o tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será diretamente 

responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

 

 
FONTE http://servicos.cabo.pe.gov.br/wp-content/uploads/imgNoticiasAntigas/Praia%20de%20Itapuama%204.jpg 
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FONTE http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br/img/noticias/foto/4433.jpg 

 

 

 
FONTE http://www.sinatech.com.br/img/servicos/7d3b2ed3a54fe124d9fcaa2b6bfcdd0a.jpg 

 

http://www.sinatech.com.br/img/servicos/7d3b2ed3a54fe124d9fcaa2b6bfcdd0a.jpg
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FONTE https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-

BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-

BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVA

DA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-

ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM: 

 

 

Tachões: 

Os tachões (dimensão 250x150x50 mm) deve apresentar resistência a 

carga de ruptura > 15000 kpf e retrorefletividade ≥ a 150 mcd/1x. 

Os tachões são confeccionados em resina de poliéster ou sintética de alta 

resistência mecânica. Possui dois pinos externos de fixação zincados e com 

rosca de ancoragem. Os elementos refletivos são de acrílico e lhe dão 

características retrorefletivas 

A fixação do tachão é feita através de furação e colocação de resina de poliéster 
ou sintético de alta resistência e rápida reatividade. 

https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM
https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM
https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM
https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM
https://www.google.com.br/search?rlz=1C2ASRM_pt-BRBR632BR632&dcr=0&biw=1366&bih=613&tbm=isch&sa=1&ei=-BUDWqTcOMjTwgSd17igCg&q=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&oq=sinaliza%C3%A7%C3%A3o+FAIXA+ELEVADA&gs_l=psy-ab.3..0.300235.302856.0.303078.13.13.0.0.0.0.102.1107.12j1.13.0....0...1.1.64.psy-ab..0.13.1107...0i5i30k1j0i8i30k1j0i24k1.0.1sqv5vEHgeM#imgrc=IVsSXKVvpScyTM
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FONTE https://static.mercadoshops.com/tachoes-tachao-sinalizador-tachoes-refletivos-

tachao_iZ11XvZcXpZ1XfZ68037783-35275678040-1.jpgXsZ68037783xIM.jpg 

 

 

 

 

FONTEhttps://static.mercadoshops.com/tachoes-tachao-sinalizador-tachoes-refletivos-

tachao_iZ11XvZcXpZ2XfZ68037783-14564999007-2.jpgXsZ68037783xIM.jpg 

 

 

Tachinhas 

O corpo deve ser em material durável, com alta resistência a impactos e 
pode ser apresentado nas cores amarela, cinza, branca ou incolor. 

https://static.mercadoshops.com/tachoes-tachao-sinalizador-tachoes-refletivos-tachao_iZ11XvZcXpZ1XfZ68037783-35275678040-1.jpgXsZ68037783xIM.jpg
https://static.mercadoshops.com/tachoes-tachao-sinalizador-tachoes-refletivos-tachao_iZ11XvZcXpZ1XfZ68037783-35275678040-1.jpgXsZ68037783xIM.jpg
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As tachinhas (dimensão 100x100x20 mm) deve apresentar resistência a 
carga de ruptura > 15000 kpf e retrorefletividade ≥ a 150 mcd/1x. 

A tachinha é confeccionada em resina de poliéster ou sintética de alta 
resistência mecânica. O pino de fixação deve ser em parafuso de aço com rosca 
completa para a perfeita aderência ao solo e possuir proteção contra corrosão. 
Deve ter cabeça arredondada, embutida no corpo da tacha, para que no caso de 
quebra a tacha não se torne agressiva ao tráfego.  

Os elementos refletivos são de acrílico e lhe dão características 
retrorefletivas. 

A fixação do tachão é feita através de furação e colocação de resina de 
poliéster ou sintético de alta resistência e rápida reatividade. 

 

 
FONTE 

http://static.wixstatic.com/media/ad9eb0_952886209eab4bf69104b6d77d3b1235.png/v1/fill/w_313,h_313,al_c,usm_0.66_1.00_0.0
1/ad9eb0_952886209eab4bf69104b6d77d3b1235.png 

 

 
 

F. Medição dos Serviços Executados 
a) Os serviços serão medidos com base no Manual de controle de 

qualidade intitulado como “Especificações Gerais para Obras Rodoviárias”. 
b) A medição deverá ser composta por corpo de medição anexando 

planilhas de volumes e áreas dos serviços realizados, incluindo croquis de 
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localização, para melhor detalhamento, físico e planilhas de quantitativos dos 
serviços executados anexados ao da licitação da obra, bem como o diário de obra 
do período em questão. 

c) A liberação e medições dos serviços, nas unidades previstas no projeto, 
seguirão as normas e especificações do DEINFRA/SC e do DNIT. Qualquer 
alteração nos componentes previstos deverá ser aprovada previamente pela 
Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Timbó. 

Segregador 

São peças confeccionadas em resina de poliéster ou sintética de alta 

resistência mecânica, com cargas minerais não reativas. Possuem pinos externos 
de fixação zincados e com rosca ancoradoura. 

 
Características Técnicas: 
-Não refletivo 
- Forma: Tronco prismático 
- Cor: Amarela âmbar 
- Dimensão aproximada: 460 x 160 x 100 mm 
- Peso (médio): 8.300g 
- Pino de fixação: 3/8” x 2 pol x 2 
- Quantidade de Adesivo p/ fixação: 1/2 kg para 1 peça 

- Resistência a compressão - Carga mínima de ruptura: >10.000 kgf 
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11. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Legenda: A(área); L(largura); C(comprimento); E(espessura); 

H(altura); Qtd (quantidade) ; V(velocidade) ; Vol(volume) 

 

RUA SETE DE SETEMBRO 

Serviços Iniciais  

- Placa de obra  

 A = C 2,00m x L1,25m = 2,50 m² 

 

- Locação da obra 

121,82+108,49+1723,11+100,02+3731,3 = 5.784,44 m² 

 

-Caminhão pipa (lavar paralelepípedo)  

Qtd = (L545,1m x Qtd6 x Qtd2) /1000m)) / V 5Km/h = 1,31 chp 

 

Drenagem 

- Alteamento 

 Qtd = 22 unid. 

 

Pavimentação  

- Área de intervenção – Recapeamento Asfáltico (Áreas de pavimentação 

levantadas por meio do Auto CAD) 

121,82+108,49+1723,11+100,02+3731,3 = 5.784,44 m² 

 

-Recuperação de camadas abaixo do pavimento existente 
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75,30+50,00 = 125,30m² 

 

-Pintura de Ligação RR-2C 

2 x 5784,44 = 11568,88 m² 

 

- Camada de revestimento c/ C.B.U.Q., com Faixa ''C'' , e = 5 cm "compactado" 

Vol. = A 5784,44m² x (2 x E0,05m) = 578,44 m³ 

 

-Transporte de C.B.U.Q 

Transporte = (578,44m³) * 26 km = 15.039,44 m³xkm 

 

Sinalização  

- Pintura a quente (eixo da via e faixas e setas) 

Eixo da via (C2m x 74) + (C14m x 4) = C204m x L0,12m = A= 24,48m² 

Faixa elevada ((C4m L0,12m x 10) + (A=0,30 x 10) + (C9,60m x L0,12m)) 

x 2 faixas : A=   23,28m² 

Setas (A2,77m² x 4und) : A=11,08m² 

 (A1,61m² x 2und) : A=3,22m² 

 

      Total : A= 62,06m² 

 

Pintura Diferente para abaixar valor 

Ciclovia:-Faixa Branca: (148,70m+103,30m+48,90m) x L0,12m:A= 

36,10m² 

  -Faixa Vermelha: (148,70m+103,30m+48,90m) x L0,12m: A= 

36,10m² 

-Faixa Eixo: (148,70m+103,30m+48,90m) x L0,12m: A= 36,10m² 

Bicicleta Branca (A=0,60m²+(C1,95mxC1,00m))x 4und : A= 10,20m² 

 Vagas de estacionamento (15,25+20,00+50,00+28,30+25,00+11,00+ 

25,10+85,00+60,00+50,00+30,61+(C2,00mx105und)) x L0,12m: A= 73,23m² 

 Quadrado Branco: (C0,40m x C0,40m x 64und) : A= 10,24m² 

Vermelho ciclovia (28,00 x 1,50m) = A=42,00m² 
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(3 x 36,10) + 10,20+ 73,23 = Total A= 243,97m²  

 

 

- Tachão monodirecional 

Qtd = 112 unid. 

 

- Tacha monodirecional 

Qtd = 77 unid. 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
 

1. SERVIÇOES INICIAIS 
1.1. Placa de Obra: A estrutura da placa deverá ser feita de madeira, com 

chapa galvanizada e adesivada com as informações da obra. A contratada deve 
colocar em obra antes do início das atividades placa com dimensões (2,0x1,25) 
m em local a definir com a fiscalização, contendo dados da obra, prazo de 
entrega, responsável técnico, telefone de contato da empresa contratada, e 
outras informações que a contratante ache importante.  

 

1.2. Locação de Obra: A contratada fará a locação da obra rigorosamente 
conforme os projetos aprovados e leis municipais através de gabarito. 

 
1.3. Limpeza do pavimento existente: A contratada deverá fazer a 

limpeza do pavimento existente com caminhão pipa retirando todas impurezas do 
pavimento para aplicação da pintura de ligação. 

 
2. DRENAGEM 

             2.1 Alteamento das caixas de captação existente:  

O alteamento das caixas existentes serão realizados com tijolo maciço e 
argamassa de assentamento e rebocado por dentro. 
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Será reaproveitado as grelhas existentes e o nivelamento da parte superior das 
grelhas deverá ficar ao nível do recapeamento, evitando que pare qualquer água pluvial. 

Obs: As drenagens superficiais (sarjeta) será o próprio desnível entre o 
asfalto prémisturado a frio para cobrimento do paralelepípedo e o CBUQ. 

         As drenagens profundas existentes em todas as vias conseguem suprir 
a demanda das águas pluviais das suas respectivas bacias.   

3. PAVIMENTAÇÃO 
             3.1 Recuperação de pavimento existente:  

A recuperação deverá ser executada com a retirada do pavimento existente até a 
camada com deficiência de suporte, para que se possa executar as novas camadas 
dentro das especificações do DNIT. 

3.2 A 3.5 Pinturas de Ligação, Camada e transporte de CBUQ e transporte 
em CBUQ:  

O lançamento da camada de C.B.U.Q. deverá ser com equipamento 
mecânico tipo vibro-acabadora e compactada por rolos pneumático e liso 
vibratório. A execução do revestimento deverá atender a especificação do DNIT 
031/2004 ES. 

A camada projetada de CBUQ tem espessura mínima de 10,00 cm nas vias 

onde os cálculos determinaram e espessura de 10,00cm também nos locais 

determinados conforme cálculo e representação em projeto , e será aplicada ao longo 

de toda a extensão do projeto, bem como saídas de ruas transversais. 

O cimento asfáltico a ser empregado deverá ser taxa CAP 50/70, especificado na 
EB-78 da ABNT. 

Aplicar a pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-2C utilizado 
caminhão espargidor provido de barra de espargimento. Não será permitida 
qualquer execução sem a devida liberação por parte da fiscalização, autorizando 
cada etapa da aplicação. A constituição de aplicação da pintura de ligação deverá 
obedecer às especificações do DNER ES 307/97. Sendo que a taxa de aplicação 
da emulsão diluída deverá ser na ordem de 0,8 a 1,0 l/m2. 

O transporte do material CBUQ deverá ser utilizado caminhão caçamba. 
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4. SINALIZAÇÃO 

          Pintura:  

Descrição do material a ser utilizado para a demarcação viária: 
Termoplástico formulado com resinas de alta resistência à abrasão, pigmentos 
resistentes ao calor e à luz ultravioleta e microesferas de vidro. Idealizado para 
ser aplicado por EXTRUSÃO, apresenta excelente retenção de cor, alta 
refletividade devido à boa retenção das microesferas de vidro e ótima aderência. 
Recomendado para aplicações em demarcações que exijam alta resistência ao 
desgaste, tais como faixas de pedestres, legendas e zebrados em vias urbanas 
e rodovias de alto volume de tráfego. 

As micro-esferas esferas de vidro tipo “drop on” (Tipo II A - NBR 6831) 
devem ser aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta de modo a 
permanecer na superfície da película fornecendo desta forma retrorefletorização 
imediata. Estas partículas devem obedecer à especificação DNER 373/97. 

Espessura de 3,0mm na aplicação. 
A secagem do termoplástico, dá-se após 5 min de sua aplicação, ou seja, 

o tráfego é liberado muito mais rápido 

Temperatura de aplicação: 180º a 200º C. 
PINTURA TERMOPLÁSTICA POR ASPERÇÃO: As marcas devem ser 

aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados nos projetos, 

atendendo aos seguintes itens: Condições ambientais: A tinta deverá ser aplicada 

com temperatura ambiente entre 5° e 40° C e umidade relativa do ar até 80%. 

Preparação do pavimento:  

A ) a superfície a ser pintada deve se apresentar seca, livre de sujeira ou 

qualquer outro material estranho (óleos, graxas, etc.), que possa prejudicar a 

aderência do material ao pavimento.  

B ) quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficientes para 

remover todo o material estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira 

adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. Preparação do 

material: As tintas a serem utilizadas devem ser bem misturadas, de forma a 

permitir à sua perfeita homogeneização. Aplicação do material: O material deve 

ser aplicado obedecendo-se as seguintes instruções: a) aplicar material 

suficiente, de forma a produzir marcas com bordas claras e nítidas e uma película 
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de cor e largura uniformes; b) o material deve ser aplicado de tal forma a não ser 

necessária nova aplicação para atingir a espessura especificada; c) corrigir 

qualquer desvio das bordas excedendo 0,01m em 10m, na execução de marcas; 

d) a largura das marcas deve obedecer ao que foi especificado no projeto, 

admitindo-se uma tolerância de ± 5%; e) a tinta aplicada deverá ser protegida 

durante o tempo de secagem, cerca de 30 min, de todo o tráfego de veículos bem 

como de pedestres. O aplicador será diretamente responsável e deve colocar 

sinais de aviso adequados. f) as sinalizações existentes a serem repintadas, 

devem ser recobertas não deixando qualquer marca ou falha que possa 

prejudicar a nova sinalização; g) as microesferas de vidro utilizadas devem ser 

adicionadas em duas etapas: Tipo IB – incorporada à tinta antes da sua aplicação 

à razão mínima de 200g/l de tinta; Tipo II – aplicadas por aspersão 

concomitantemente com a aplicação à razão mínima de 300g/m². h) a tinta 

aplicada deverá ser protegida durante o tempo de secagem, cerca de 30 min, de 

todo o tráfego de veículos bem como de pedestres. O aplicador será diretamente 

responsável e deve colocar sinais de aviso adequados. 

 

Tachões: 

Os tachões (dimensão 250x150x50 mm) deve apresentar resistência a 

carga de ruptura > 15000 kpf e retrorefletividade ≥ a 150 mcd/1x. 

Os tachões são confeccionados em resina de poliéster ou sintética de alta 

resistência mecânica. Possui dois pinos externos de fixação zincados e com 

rosca de ancoragem. Os elementos refletivos são de acrílico e lhe dão 

características retrorefletivas 

A fixação do tachão é feita através de furação e colocação de resina de 

poliéster ou sintético de alta resistência e rápida reatividade. 

 
Segregador: 
São peças confeccionadas em resina de poliéster ou sintética de alta 

resistência mecânica, com cargas minerais não reativas. Possuem pinos externos 
de fixação zincados e com rosca ancoradoura. 

 
Características Técnicas: 
-Não refletivo 
- Forma: Tronco prismático 
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- Cor: Branca 
- Dimensão aproximada: 460 x 160 x 100 mm 
- Peso (médio): 8.300g 
- Pino de fixação: 3/8” x 2 pol x 2 
- Quantidade de Adesivo p/ fixação: 1/2 kg para 1 peça 

- Resistência a compressão - Carga mínima de ruptura: >10.000 kgf 

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA 

 

INSS: A contratada deverá fornecer a Prefeitura, comprovação de quitação de 

INSS referente à mão-de-obra, da obra descrita neste memorial. 

 

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica: a empresa executora deverá 

fornecer ART pela reforma da obra e dos produtos (pré-fabricados, pré-moldados e ou 

outros que legalmente devem possuir responsável técnico) utilizados no 

empreendimento. 

 

Entrega da Obra: A contratada, antes da comunicação do término da obra, 

deverá efetuar a vistoria final dos serviços realizados, acompanhada da fiscalização da 

Prefeitura, a qual caberá ratificar o termino de obra. 

Timbó-SC – Março / 2018 

 

                                                  

Moacyr Cristofolini Junior                                    Felipe Ramos dos Santos 

                   Engenheiro Civil                                                         Engenheiro Civil 

                 CREA/SC 072054-1                                                   CREA/SC 140337-7 
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ANEXO II 
 

ORÇAMENTO  
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ANEXO III 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO IV 
 

PROJETOS 
 
 
 

* Os arquivos estão disponibilizados em formato “pdf” no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br) em 
anexo ao Edital. 

 

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

DECLARAÇÃO 
 
           Ref. (identificação da licitação) 
 
 

_____________________________________, inscrito no CNPJ n°. _________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) ________________________________, portador 

(a) da Carteira de Identidade n.° ____________________ e do CPF n.° _____________________, declara:  

a) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 
9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 
b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer 

natureza e esfera governamental. 
 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 
 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 
 

 
__________________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 

…..................... (nome da empresa) …......................., inscrita no CNPJ sob o nº …........................................, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)..........................................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº …......................., e do CPF nº …...................................., DECLARA, para fins 

do disposto no Edital de Tomada de Preço nº. ___/2018, sob as sanções Administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

 

Local, ............. de .............de 2018 

 

_________________________________________  

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2018/____  

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL 
EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA 
SETE DE SETEMBRO, QUE COMPREENDE OS PROJETOS RELACIONADOS A OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
ENTRE A AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S.A E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ - 
GERON-0223/18. 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº.  83.102.764/0001-
15, com sede na Av. Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, cidade de Timbó/SC, através da através da Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos, (localizada na Rua Sibéria, n.º 70, Centro), representado pelo Secretário, 
Sr. Darcízio Bona, abaixo denominado MUNICÍPIO, e a empresa ___________, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº. _________, com sede na Rua _____, nº. __, bairro __, cidade ___/SC, representada por 
____, brasileiro, ___, CPF nº. ____, RG ____, residente e domiciliado na Rua ____, nº ___, bairro ___, 
cidade de ___/__, abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
e de conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº. ____, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas e demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a plena e total execução, pela CONTRATADA, de recapeamento 
asfáltico da Rua Sete De Setembro, (compreendendo material e mão-de-obra) tudo de conformidade 
com o Edital de Tomada de Preços nº. __, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, 
orçamento estimativo, plantas, demais anexos, os projetos relacionados a operação de crédito entre a 
Agência de Fomento de Santa Catarina S.A e a prefeitura municipal de Timbó - GERON-0223/18 e o 
presente instrumento.  

O objeto abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os serviços, atos, procedimentos, atividades 
e fornecimentos necessários ao seu pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, tudo de acordo com as condições estabelecidas pelo 
MUNICÍPIO.  

O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global, na forma deste instrumento, 
obedecendo integralmente às especificações do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas, cronogramas físico-financeiro, anexos e da proposta da 
CONTRATADA. 

O presente contrato, Edital de Tomada de Preços nº. __, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas, cronogramas físico-financeiros e anexos são 
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complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante 
em um e omitido em outro, será considerado válido e existente para todos os fins. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto e demais atribuições deste instrumento serão totalmente executados, sem restrições, pela 
CONTRATADA, tudo obrigatoriamente através de profissionais devidamente habilitados, capacitados e 
regularmente inscritos(s) junto ao órgão(s) competente(s).  

É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA, a prestação e o cumprimento de todos 
os serviços (inclusive os de engenharia) e o fornecimento de todo o material, produtos, matéria prima, 
estruturas, mão de obra, pessoal, maquinário e equipamento necessário à total execução do objeto e 
demais atribuições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital de Tomada de Preços nº. __, 
projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e 
do presente contrato, bem como arcar, de forma única e exclusiva, com todos e quaisquer encargos 
trabalhistas, fiscais, parafiscais, securitários, previdenciários, sociais, comerciais, tributários, 
administrativos ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, SEGURO, dentre outros), resultante de 
qualquer vínculo empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO,  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ______ (__________), pelo cumprimento de 
todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades constantes deste 
instrumento e do Edital de Tomada de Preços nº. __, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas e demais anexos.  

Os pagamentos serão efetuados nos moldes do item 10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do Edital de 
Tomada de Preços n.º __ PMT, abaixo transcrito: 
 
10.1 - O pagamento será efetuado pelo Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
recebimento do depósito da parcela efetivada pelo ÓRGÃO CONCEDENTE, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, proporcionalmente à execução dos serviços e conforme os valores unitários constantes da 
“Proposta de Preços” e individualizado conforme projetos executivos e cronogramas físico-financeiros 
distintos, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste edital e na minuta contratual. 
10.1.1 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na 
Proposta Comercial. 
10.1.2 - O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços constantes dos 
respectivos cronogramas físico-financeiros, devidamente atestados pela comissão de acompanhamento 
do Município e vistoriado/aprovados, quando necessário e exigido pelo setor de fiscalização do Órgão 
Concedente. 
10.1.3 - Os referidos pagamentos ficam condicionados ainda ao efetivo recebimento dos repasses 
financeiros pelo Órgão Concedente, que apenas ocorrerão mediante a apresentação das faturas 
referentes à execução dos serviços e/ou aquisições devidamente vistoriadas pelo Setor de Fiscalização, 
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sem prejuízo das demais condições e requisitos estabelecidos no Contrato de Convênio firmado entre o 
Município e o Órgão Concedente, bem como à legislação eleitoral incidente no período de execução (art. 
73, inciso VI, alínea “a” da Lei 9504/97), o que é de pleno conhecimento e de total aceitação dos licitantes.   
10.2 - O Município, através da Comissão de Acompanhamento, realizará medição dos serviços prestados, 
conforme relatório fornecido pela contratada. O pagamento será efetuado conforme medição 
apresentada pela Comissão de Acompanhamento do Município. A emissão da nota fiscal, pela empresa 
contratada, fica condicionada ao pedido da Comissão de Acompanhamento da Obra, após regular 
expedição da medição realizada. 
10.2.1. Responde exclusivamente por todo e qualquer custo, inclusive quanto ao cancelamento e nova 
expedição de nota fiscal, o contratado que, inobservando a solicitação da comissão de acompanhamento 
da obra, expedir a referida nota fiscal. 
10.3 - Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do 
Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será 
retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado 
a regulamentação legal vigente.  
10.3.1 - Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão destacar na nota fiscal 
alíquota adicional referente aos serviços exercidos em condições especiais. 
10.3.2 - Além de destacar na nota fiscal a contratada deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal um dos 
seguintes documentos: 
a) Declaração de enquadramento da empresa na alíquota adicional de 2% a 4% de serviços exercidos 
em condições especiais; ou 
b) Declaração comprovando a existência de medidas que afastem a concessão de aposentadoria 
especial a fim de justificar a não cobrança do adicional de 2% a 4% sobre o valor da mão de obra; ou 
c) Declaração de não ter trabalhadores em regime especial. 
10.3.3 - Ocorrendo dúvidas acerca da existência ou não de trabalho em regime especial na execução do 
objeto, o MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA a elaboração de LTCAT (Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho), PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou outro documento técnico que 
demonstre a ocorrência ou não do aludido regime especial para recolhimento da alíquota adicional de 
que trata a Instrução Normativa RFB n.º 971/2009. 
10.4 - Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos encargos fiscais e 
trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta licitação, ficando sujeita, em caso de 
não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se configurando atraso por 
parte do Município.  
10.5 - Somente após 12 (doze) meses contados da abertura das propostas, poderá ser concedido reajuste 
ao valor contratual, mediante solicitação e efetiva demonstração pela empresa contratada da ocorrência 
de perdas inflacionárias no período alusivo, salvo quando se evidenciar retardamento sem 
fundamentação da obra ou serviço. 
10.5.1 - Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de reajuste, dar-se-á através do índice 
INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil).  
 
Estes pagamentos ficam condicionados a apresentação, pela CONTRATADA, da relação de empregados 
e das guias de recolhimento do INSS e do FGTS devidamente quitadas, negativas (inclusive de 
conclusão/entrega de obra), do Diário de Obras devidamente atestado pela Comissão de 
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Acompanhamento do Município, bem como dos documentos fiscais/notas fiscais acerca dos serviços 
efetivamente realizados/prestados, na Divisão de Contabilidade, devendo-se cumprir todas as demais 
condições estabelecidas no referido Edital e neste contrato.  
 

No referido preço estão inclusos todos os custos da execução do objeto, responsabilidade técnica, 
licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, alimentação, estadias, materiais, transportes, 
seguros, ferramental, produtos, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fretes, 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, securitários e demais atribuições e obrigações do Edital, projetos, 
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, anexos e deste instrumento.  
 

O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos a CONTRATADA através de depósito bancário junto à Agência 
________, Conta nº. ________ do Banco _____, de titularidade desta última. 

As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

8 Obras Municipais 

2 Obras Municipais 

1565 VIAS PÚBLICAS COM PAVIMENTAÇÕES, DRENAGENS, CALÇADAS E CICLOVIAS 

344905198000000 Obras contratadas 

1830000 Oper. Créd. Interna -Outros Programas 

  

O valor do contrato somente poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da abertura das 
propostas, com base no INCC (Índice Nacional de Custos da Construção Civil) ou na falta deste, outro 
índice legalmente permitido à época, mediante requerimento da CONTRATADA, salvo quando se 
evidenciar retardamento sem fundamentação da obra ou serviço, tudo condicionado a prévia e regular 
aprovação do MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das demais obrigações constantes do Edital de Tomada de Preços nº. __, projetos, planilhas, 
memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e do presente 
instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:  

 
a) Quanto à aceitação dos acréscimos ou supressões que o Município realizar por escrito, 

observadas as disposições legais aplicáveis à espécie; 
b) Pela contratação do pessoal e pelo fornecimento de todos os materiais, transportes, ferramentas 

e equipamentos necessários a execução dos serviços contratados; 
c) Em manter, no mínimo, duas equipes de trabalho de modo a atender ao cronograma de 

atividades estabelecido no Anexo III deste edital; 
d) Em cumprir fielmente o cronograma de trabalho proposto, em especial no que diz respeito ao 

prazo máximo de execução de todos os trabalhos, comunicando expressa e previamente toda e 
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qualquer dificuldade verificada durante a execução que possa prejudicar seu cumprimento, bem 
como já sugerindo as adequações necessárias ao efetivo atendimento do prazo máximo de 
execução; 

e) Em adotar e custear exclusivamente toda e qualquer despesa relacionada ao efetivo atendimento 
do cronograma de obra e prazo máximo proposto; 

f) Em providenciar o fornecimento de energia, água e todo e qualquer insumo e ou serviço, 
necessário a realização das obras objeto da presente demanda, bem como pela limpeza do local 
após o término das mesmas; 

g) Em manter limpo o canteiro de obras, removendo o lixo e entulhos para fora do local da obra, e 
em local adequado; 

h) Em providenciar toda e qualquer sinalização, inclusive viária, necessária ao controle do fluxo de 
veículos e segurança da via, do início até a conclusão dos trabalhos; 

i) Em executar os serviços e as obras objeto da licitação, nos moldes estabelecidos nos projetos, 
termos de referências, plantas, croquis e demais documentos constantes em anexo ao edital;  

j) Prestar todo o apoio que o Município entenda necessário para que os trabalhos da empreitada 
possam ser iniciados da melhor forma possível, nomeadamente na consignação dos trabalhos, 
análise detalhada da proposta do empreiteiro, análise do programa de trabalhos definitivos, 
análise e acompanhamento do projeto de execução, localização, constituição e montagem; 

k) A empresa, através de seus representantes, tem a incumbência de vigiar e verificar o exato 
cumprimento do projeto e suas alterações, do contrato, do caderno de encargos e do plano de 
trabalhos em vigor;  

l) Utilizar somente bens, materiais e serviços de acordo com as normas do INMETRO e da ABNT, 
conforme o caso;  

m) Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços; 
n) Em refazer, em prazo a ser estabelecido pela Secretaria competente às suas expensas, todo e 

qualquer serviço mal executado, defeituoso ou com acabamento insatisfatório, bem como a 
execução fora das especificações técnicas; 

o) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem 
como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e higiene do 
trabalho, arcando com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos mesmos; 

p) Em apresentar a relação dos empregados da obra e as guias devidamente pagas do FGTS e de 
recolhimento da Previdência Social (INSS); 

q) Quanto aos custos relativos a todos os deslocamentos necessários à execução deste contrato, 
como também as demais despesas quanto à agilização e adequação do mesmo; 

r) Em providenciar, sob as suas expensas e responsabilidades, todo material necessário a prestação 
dos referidos serviços, este em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

s) Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para prestação dos serviços, 
arcando com todos os custos advindos ou decorrentes do mesmo; 

t) Em comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir e/ou retardar a 
execução destes serviços (por escrito); 

u) Quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 
securitárias e previdenciárias, pela prestação dos serviços constantes no Item n.º 1 (Do Objeto), 
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do presente instrumento convocatório, bem como quanto às despesas decorrentes da execução 
de eventuais trabalhos em horários extraordinários; 

v) Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa, que porventura cometerem pela 
prestação de serviços objeto deste Edital; 

w) Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer custos 
ou ônus advindos dos mesmos; 

x) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir em 
decorrência da prestação dos referidos serviços; 

y) Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviços objeto desta licitação 
e da execução da obra, por ocasião da assinatura do instrumento contratual;  

z) Refazer todo serviço mal executado, sem custos, fornecendo garantia dos serviços;  
aa) Manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado diariamente e, ao final de cada mês, 

ou junto com a medição, enviar cópia do mesmo ao Município; 
bb) Providenciar em seu nome matrícula da obra, quando necessário; 
cc) Expedir declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento a LDO 
(pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas 
na LDO, comprovadas pelo proponente);  

dd) Garantir o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores do concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo quando da realização de fiscalização ou de auditoria, aos registros de todos os 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com as obras em questão. 

ee) Em permitir o livre acesso a seus documentos e registros contábeis, dos servidores do município 
de Timbó e/ou dos órgãos ou entidades públicas concedentes do recurso que custeia a realização 
do objeto contratado, bem como dos órgãos de controle interno e externo. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além das obrigações do Edital de Tomada de Preços nº ___, projetos, planilhas, memorial descritivo, 
quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e do presente instrumento, compete 
também ao MUNICÍPIO: 

a) Emitir as Ordens de Serviços para execução do objeto; 
b) Efetuar as medições dos serviços; 
c) Efetuar o pagamento nos moldes estipulados na Clausula Terceira;  
d) Aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto através 

da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Obra, com exceção da inidoneidade que caberá 
ao Secretário. 

e) Acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste instrumento, o que não exime 
a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive 
perante quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.  
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados de sua subscrição. 

O prazo para execução do objeto será de até 30 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviços, observadas as demais condições estabelecidas no Edital (em especial 
o item 11 – Prazos), anexos e no presente instrumento.  

O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 15 (quinze) 
dias consecutivos: 
 
11.1 - O início dos serviços dar-se-á após o recebimento da Ordem de Serviço, em no máximo até 15 
(quinze) dias consecutivos. 

11.1.1 - A ordem de serviço será expedida mediante a subscrição do respectivo contrato, e a 
convocação para assinatura será feita pela Secretaria de Planejamento. 

11.2 - O prazo para execução dos serviços será de 30 (trezentos e sessenta) dias contados do recebimento 
e subscrição da correspondente ordem de serviço, conforme cronograma físico-financeiro, (Anexo III).   

11.2.1 - A empresa contratada somente poderá executar a obra de forma dissonante do 
cronograma mediante expressa autorização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Município.  

11.3 - LOCAL: Rua Sete de Setembro, trecho entre as Ruas Julius Jacobsen e Manaus. 

A partir do início deste contrato fica a CONTRATADA totalmente responsável em cumprir o objeto, sob 
pena de aplicação das penalidades.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

Cabe ao MUNICÍPIO através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e/ou Secretaria de Planejamento, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços e obras contratados, o que não isenta a 
CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades e obrigações.  
 

A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação, 
fiscalização e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.  
 

A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe as responsabilidades únicas, 
integrais e exclusivas da CONTRATADA, especialmente no que concerne ao objeto e demais obrigações 
e responsabilidade contidas neste contrato.  
 

O MUNICÍPIO terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento de 
toda e qualquer responsabilidade, inclusive no âmbito judicial.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Além das demais disposições do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento 
estimativo, plantas, demais anexos e deste instrumento e ressalvados os motivos de força maior 
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(devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo MUNICÍPIO, a 
CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no valor de 0,5% por dia de atraso injustificado para o início ou entrega/execução do 

objeto, calculado sobre o valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
cabíveis; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivo do contrato, devidamente atualizado, pelo não 
cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, anexos e do contrato ou por solicitação de 
retirada imotivada da sua proposta.  

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
observadas as disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição;  

Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, o presente instrumento poderá ser rescindido 
unilateralmente, a qualquer tempo, pelo MUNICÍPIO.  

A CONTRATADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobrança 
da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e deste contrato, independentemente das 
demais medidas legais cabíveis.  

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada dos 
valores devidos a CONTRATADA ou cobradas administrativa ou judicialmente após a notificação, o que 
esta última expressamente autoriza.  
 
O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão administrativa que as tenham aplicado. 
 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 
e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A rescisão contratual poderá ser: a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos 
enumerados nos incisos I à XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; b) amigável, por acordo entre 
as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência para Administração.  

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pelo MUNICÍPIO, com as conseqüências 
previstas na CLÁUSULA OITAVA. Também constituem motivos para rescisão do Contrato as demais 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 (em especial aquelas do art. 78). Em caso de rescisão prevista nos 
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incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da CONTRATADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. A rescisão 
contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências previstas no art. 80, ambos da 
Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA NONA - DAS NORMAS GERAIS  
E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

O MUNICÍPIO promoverá medições, observadas as condições estabelecidas no Edital, projetos, planilhas, 
memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e no presente 
instrumento.  

A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e 
responsabilidades deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do MUNICÍPIO.  

A execução do objeto observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas as 
demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  

A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições deste instrumento, não 
havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 

A CONTRATADA fica desde já responsável pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que 
tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.     

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó - SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.  

Timbó(SC), ___ de ____ de 2018.  

 

MUNICÍPIO                 
Darcízio Bona 

CONTRATADA 
________ 

 

TESTEMUNHA  
Nome:  
CPF nº:  

TESTEMUNHA  
Nome:  
CPF nº:  

 


